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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 510 — DE 22 DE JUNHO DE 1890
Publica a CialIR Li u ito d s Estado3 Unido.; do B:asil.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, constituido pelo exercito e a armada
em nome e com assenso da Nação,

Considerando na suprema urgencia de accelerar a
organização definitiva da Republica, c entregar no
mais breve preso possivel á Nação o governo de si
mesma, resolveu formular sob as mais amplas bases
democraticas e liberaes, de accUrdo com as lições da
experiencia, as nossas necessidades e os principias
que inspiraram a revolução de 15 de novembro, origem
actual de todo o nosso direito publico, a Constituição
dos Estados Unidos do Brasil, que com este acto se
publica, no intuito de ser submettida á representação
do pai, em sua proxima reanião, entrando em vigor
desde já nos pontos abaixo especificados.

E, em consequencia,
Decreta:	 .
Art. 1 E' convocado para 15 de novembro do

• corrente anuo o primeiro Congresso Nacional dos re-
▪ presentantes do povo brasileiro, procedendo-se á sua

eleição aos 15 de setembro proximo vindouro.
Art. 2. 0 Esse Congresso trará poderes especiaes do

eleitorado, para julgar a . Constituição que neste acto
• se publica, e será o primeiro objecto de suas deli-

berações.
Art. 3. 0 A Constituição ora publicada vigorará desde

já unicamente no tocante á dualidade das Comeras do
Congresso, á sua composição, á sua eleição e á func-
ção, que são chamadas a exerwr, de approvar a dita
Constituição, e proceder em seguida na conformidade
das suas disposições.

Pelo que
O Governo Provisorio toma desde já o compromisso

de cumprir e fazer cumprir, nesses pontos, a dita
Constituição, a qual é do theor seguinte:

CONSTI PUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

TITULO PRIMEIRO

Da organização federal

Art. 10

A Nação Brasileira, adoptando, como fôrma de go-
verno, a Republica Federativa, proclamada pelo de-
creto n. 1 de 15 de novembro de 1889, constitue-se, por
união perpetua e indissoluvel entre as suas antigas
provindos, em Estados Unidos do Brasil.

Art. 2°

Cada uma das antigas provindas formará um Es-
tado, e o antigo municipio neutro constituirá o District°
Federal, continuando a ser a capital da União, em-
quanto outra coisa não deliberar o Congresso.

Paragrapho unico. Si o Congresso resolver a mu-
dança da capital, escolhido, para este fim, o territorio,
mediante o Consenso do Estado ou Estados de que
houver de desmembrar-se, passará o actual District°
Federal de per si a constituir um Estado.

• Art. 30

Os Estados podem encorporar-se entre si, subdi-
vidir-se, ou desmembrar-se, para se annexarem a
outros, ou formarem novos Estados, mediante acquies-
cencia das respectivas legislaturas locaes, em dois
annos auccessivos, e approvação do Congresso Na-
cional.

Art. 4°

Compete a Cada Estado prover, a expensas proprias,
ás necessidades de seu governo e administração, po-
dendo a União subsidial-o sómente nos casos excepcio-
naes de calamidade publica.

Art. 5°

O Governo Federal não poderá intervir em negocios
peculiares aos Estados, salvo:

1. 0 Para repellir invasão estrangeira, ou de um
Estado em outro ;

2. 0 Para manter a for ma republicana federativa
3. 0 Para restabelecer a ordem e a tranquillidade

nos Estados, á requisição dos poderes becos;
4.0 Para assegurar a execução das leis do Congresso

e o cumprimento das sentenças federaes.

Art. G°

E' da comPetencia exclusiva da União decretar:
1. 0 Impostos sobre a importação de procedencia

estrangeira
2. 0 Direitos de entrada, sabida e estada de navios.

sendo livre o commercio de costeagem ás mercadorias!
nacionaes, bem corno ás estrangeiras que já tenham
pago imposto de importação;

3. 0 Taxas de sello;
4.° Contribuições postaes e telegraphicas ;
5. 0 A crcação e manutenção de alfandegas;
G. 0 A instituição de bancos emissores.
Paragrapho unico. As leis, actos e sentenças das

auctoridades da União executar-se-hão3. em todo o paiz,
por funccionarios federaes.

Art. 70

E' vedado ao Governo Federal crear distincções e
preferencias em favor dos portos de uns contra os de

j.
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outros Estadói mediante regulamentos commerciaes,
ou .fiscaes.

•	 Art. 8°	 .

E'. da eompetencia exclusiva dos Estados decretar
impostos:

1. 0 Sobre a exportação de mercadorias, que não
sejam cie outros Estados

2. 0 Sobre a propriedade territorial
3.° Sobre transmissão de propriedade.
§ 1. 0 E' isenta de impostos, no Estado por onde se

exportar, a producção dos outros Estados.
§ 2. 0 De 1895 em deante cessarão de todo os direitos

de exportação.
§ 3• 0 Só é licito a um Estado tributar a importação -

de mercadorias estrangeiras, quando destinada a cort •
sum6 no seu territorio, revertendo, 'porém, o
dueto do imposto para o Thesouro Federal.

Art. V.

E' prohibido aos Estados tributar de qualquer modo,
ou embaraçar com qualquer difficuldade, ou gravame,
regulamentar, ou administrativo, actos, instituições,
ou serviços estabelecidos pelo Governo da União.

Art. 10

E' , vedado aos Estados, como á União:
Crear impostos de transito pelo territorio de

um Estado, ou na passagem de um para outro, sobre
productos de outros Estados da Republica, ou estran-
geiros, e bem assim sobre os vehiculos, de terra e
agua,' que os transportarem.

2. 0 Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exer-
cicio de cultos religiosos.

3. 0 Prescrever leis retroactivas.

Art. 11

Nos assumptos que pertencem concurrentemente no
Governo da União e aos Governos dos Estados, o exer-
cicio da autoridade pelo primeiro obsta a acção dos
segundos, e annulla de então em deante as leis e dis-
posições delia emanados.

Art. 12

Alem das fontes de receita discriminadas nos arts.
6° e 8 0 , é licito á União, como aos Estados, cumula-
tivamente, ou nno, crear outras quaesquer, não con-
travindo o disposto nos arts. 70 , 90 e 10 § 1.0

Art. 13

O direito da União e o dos Estados a legislarem so-
bre viação ferrea e navegação interior será regulado
por lei do Congresso Nacional.

Art. 14

As forças de terra e mar são instituições nacionaes
permanente, destinadas á defesa da patria no exte-
rior e á manutenção das leis no interior.

Dentro nos limites da lei, ' a força armada é essen-
cialmente obediente aos seus superiores' hierarchicos
e obrigada a sustentar as instituições constitucionaes.

Art. 15

São orgãos da soberania nacional os poderes legis-
lativo, executivo e judiciado, harmonicos e indepen-
dentes entre si.

SECÇÃO 1

DO PODER LEGISLATIVO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 16

• O poder legislativo é exercido pelo Congresso Na-
cional, com a sucção do Presidente da Republica.
• § 1.°: O Congresso Nacional compõe-se de dois ra-
mos: a Camara e o Senado.

.§ . 2.° A eleição para senadores e deputados á Ca-
mora for-se-lia simultaneamente em todo O paiz.

§ 3. 0 Ningnem pode ser, ao mesmo tempo 7 depu-
tado e. senador.

Art. 17

O Congresso reunir-se-ha, na Capital Federal, aos
3 de maio de cada anuo, independentemente de con-
vocação, e funccionará quatro rnezes, da data da
abertura, podendo ser • prorogado; ou - convocado ex-
traordinariamente.

§ 1 0 Cada legislatura durará ires olmos;
§ 2° Em caso de vaga, aberta no Congresso, as

autoridades do respectivo Estado farão proceder lin-
mediatamente a nova 'eleição

Art. 18

A Camara e o Senado trabalharão separadamente,
funccionando em sessões publicas, quando o contrario
se não resolver por maioria dos votos presentes, e só
deliberarão,' comparecendo, em cada uma das cama-
ras, a maioria absoluta de seus membros.

"§ 1.° Os regimentos das duas amaras estabelecerão
os meios cia compellir os membres ausentes a compa-
recer.

§ 2.° Cada . uma delias -verificará, e reconhecerá os
poderes dos seus membros.

Art. 19

Cada uma das cornaras elegerá a sua mesa, orga-
nizarà o seu regimento interno, comminando penas
disciplinares, inclusive* a de exclusão temporada,
aos respectivos membros, nomeará os empregados de
Sua secretaria, e regulará o serviço de ' sua policia
interna.

Art. 20

Os deputados e senadores são inviolaveis por suas
opiniões, .palavras e v3tos no • exercido do man-
dato.

Art. 21

Os deputados e senadores no podem ser presos,
nern processados criminalmente, sem previa licença da
sua camara, salvo flagrante delicto. E, neste caso, le-
vado o processo até pronuncia exclusive, a autoridade
processante remetterá os autos á camara respectiva,
para resolver sobre a procedendo da accusação, si o
accusado não optar pelo julgamento immediato.

Art. 22

Os membros das duas comovas, ao tomar assento,
contrahirão compromisso formal, em sessão publica,
de bem cumprir os seus deveres.
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Art. 23	 •

Durante as sessões vencerão os senadores e depu-
tados um subsidio pecuniario, além da ajuda de custo, .
fiXado pelo Congresso, no fim de cada legislatura, para
a 'Seguinte.

•

• Art. 21

Os membros do Congresso não podem receber do
Poder Executivo, emprego, ou commissão remunera-
dos, excepto si forem missões diplomaticas, comnais-
áões militares, ou cargos de access° ou promoção

• Paragrapho unico. Durante o exercido legislativo
cesso o de outra qualquer funcção.

Art. 25

' São condições de elegibilidade para o Congresso
Nacional:

Estar na posse dos 'direitos de eleitor
•2. 0 Para a Cornaria, ter mais de sete avos de ci-

dadão brasileiro, e mais de nove para o Senado.

Art. 26.

•-São inelegiveis para o Congresso Nacional : .
1.9 Os religiosos regulares e seculares de qualquer

confissão;
2. 0 Os Governadores ;
3 0 Os chefes de policia;
4• 0 Os commandantes de armas, bem como os

danais funccionarios militares, que exercerem com-
mandos de forças de terra e mar equivalentes, ou su-
periores;

5 0 Os commandantes de corpos policiaes ;
G. Os magistrados, salvo se estiverem avulsos-ha

mais de um armo.
7. 0 Os funecionarios administrativos demissiveis in-

dependentemente de sentença.

CAPITULO II

DA CÂMARA .

Art. 27

. -A, Camara compõe .-se dos deputados do District°
Federal e dos dos Estados, na proporção, que não • se
poderá diminuir, de um por setenta mil habitantes; e
é eleita por suffragio directo.

,páragrapho unico. Para este fim mandará o GoVerno
Federal proceder, dentro 'em fres manos da inauguração
do primeiro Congresso, ao recenseamento da popu='
laço da Republica, o qual se reverá decennalmente.

Art. 28

Compete á Camara a iniciativa de todas as leis de •
impostos, a fixação das forças de terra e Mar, a dis-
cussão dos projectos offerecidos pelo Poder Executivo
e a declaração da procedencia ou improcedencia da ac-
cusação contra o Presidente da Republica nos termos
do art. 51.

CAPITULO III

DO SENADO

*	 Art. 29

O Senado compõe-se dos cidadãos ele,giveis .nos
termos do art. 24, escolhidos pelas legislaturas dos

.Estados; em numero de ires 'senadores por cada um,
mediante pluralidade de votos.

-Paragrapho unico. Os senados do District° Federal
serão eleitos pela fórma instilluida para a eleição dc
Presidente da Republica.

Art. 3')

O mandato de senador durará nove rirmos, renovou
do-se o 'senado pelo terço triennalmente.
• § 1. 0 No Primeiro armo da primeira legislatura, loge

nos trabalhos preparatorios, discriminará o Senado o
primeiro e 'segundo terços de seus membros, cujo
mandato ha de cessar no tQrrno do primeiro e dó se
gundo triennio. .

§ 2. 0 'Essa - discriminação effecturir-se-ha em tres
listas, correSpondentes aos tres terços, graduando-se

-os senadores de cada Estado e os do . Districto Federal
pela ordena da -sua Votação respectiva, de modo que se
distribua ao terço do ultimo triennio o primeiro Votado
no DiStricto Federal e em cada uni dos Estados, e ao:3
'dótis terços seguintes 03 outros dous nomes na escala
dos suffragios obtidos.

§ 3. 0 Em caso de empate, considerar-se-hão faVore
ciclos os' mais velhos, decidindo-se por sorteio, .quarido
a idade for igual.

§ 4. 0 O mandato do senador eleito em substituição
de outro durará o tempo restante ao do substituido.

• Art. 31

O Vice-Presidente da Republica será ipso facto o
presidentedo Senado, onde s'S terá o voto de qualidade,
e será substituido, nas ausencias e impedimentos, pelo
Vicepresidente dessa camara.

• Art. 32

Compete privativamente ao Senado julgar o Presi-
dente da Republica e os demais funccionarios tederaer.
designados pela Constituição, nos termos e pela fórina
que ella prescreve.

§ 1 o O Senado, quando deliberar como tribunal de
justiça, • será presidido pelo Presidente do Supremo
Tribunal. Federal.

§ 2. 0 Não proferirá sentença condemnatoria *senão
por dons terços dos membros Presentes.

§ 3.° Não poderá impor outras penas mais que a
perda do cargo e a incapacidade de exercer qualquer
outro, sem prejuizo da acção da justiça ordinaria
contra o . condemnado:

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO

Art. 33

,Compete privativamente ao Congresso Nacional
1.° Orçar a receita, e fixar a despeza federal annual

mente;
2. 0 Autorizar o poder executivo a contrahir em .

prestimos, e fazer outras operações de credito ;
3. 0 „Legislar sobre a divida publica, e estabelecer

meios para o seu pagamento;
4 . 0 Regular a arrecadação e distribuição das rendm.:

nacionaes;
Regular ó commercio Internacional, bem como e

dos Estados entrá si e com o District° Federa),l faii
degar portos, creu ou s upprimir entrepostos ;
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G. 0 Legislar sobre a na. vegaç'tio dos rios, que banhem
nois de um Estado, odi corram por,•territorio estran-
J;eiró

7: 0 Determinar o pesd! valor; inscripçãoi typo e de-.	 .
lominação das moedas ;

8. 0 Crear bancos de emissão, legislar sobre ella, e

	

;	 •
, 9. 0 Fixar o padrão dos pesos e medidas ;

10.. ReSolver eefiniti vamen te . sobre os , limites dos
-!:stados: entre si, .os . do .Districto Federal e . Os do ter7.
.itorio . nacional com , as nações limitrophes;

11: . Decretar a accusação do Presidente , da Ileptt.
)lien nos casos do art.. 52;	 .	 .

12. Autoriiar o Governo a declarar a guerra e fazer
: . paz ;	 .	 • •

Resolver definitivamente sobre os tratados e
-onvenções com as nações estrangeiras; •
, 14. .Designar a capitaida*União;

15.. Conceder subsidios aos Estados na hypothese do
:ri. 4.0
1G. Legislar sobre o serviço dos correios e telegra-

lhos ;
17. Adoptar o regimen conveniente ti segurança das

.onteiras;
•13. Fixar annualmente as forças de terra nmar ; •

19.. Regular .a composição do exercito ;
20. Conceder, ou negar passagem a forças estran-

-eiras pelo territorio do paiz, para operações militares;
21. Mobilizar e *utilizar a força Tr\licial dos Estados,

os casos taxados pela Constituição ;
22. Declarar em estado de sitio um ou mais pontos co
rritorio nacional, na emergencia de aggressão- por
)rças estrangeiras, ou commoção interna, e approvar
ti suspender o declarado pelo Poder Executivo, ou
3us agentes responsaveis, na ausencia do, Congresso ;
23. Regular as condições e o processo da eleição
ara os cargos federaes em todo o paiz ;
21.. Codificar as leis civis, criminaes, commerciaes e
rocessaaes da Republica '; •	 .	 •
25. Fixar os vencimentos dos Ministros de Estado

Crear e supprimir empregos.publicos federaes,
xar-lhes ü attribuições, e estipular-lhes os venci-
lentos ;•
27. Instituir tribunaes subordinados ao Supremo.

'ribunal Federal; 	 • •
28. Legislar contra a pirataria e os attentados ao

lireito das gentes ;	 •
Conceder amnistia ;

30. Commutar e perdoar as penas impostas, por cri-
les de responsabilidade, aos funccionarios federaes;
31. Legislar sobre terras de propriedade nacional e
iinas ; •
32. • Estatuir leis peculiares ao Districto Federal ;
33. Submetter a legislação especial os pontos do

trritorio da Republica necessarios para a fundação de
rsenaes,- ou outros estabelecimentos e instituições
e conveniencia federal ;
34. .Legislar sobre o ensino superior no District°

-ederal ;
35. Regular os casos de extradição entre os Estados ;

Velar • na -guarda. dá Constituição e das leis, e
royideneiar sobre as necessidades de caracter fe-;
eral;

37. Decretar as leis e resoluções necessarias -ao
exercicio dos poderes, em que a Consituição investe
o Governo da União ;

38, Decretar as leis organicas para a execução com-
pleta da Constituição.

Art. 31

Incumbe, outrosim, co Congresso, mas não privati-
vamente:

1-. 0 Animar, no...pal4, o desenvolvimento da educação
publica, a agricultura; aindustria e a iminig,ração ; •

2.° Crear instituições de ensino superior e secunda-
rio nos Estados ;

3• 0 Prover á instrucção pçimaria e secundaria no
District° Federal.

Paragrapho unico. Quaesquer (liaras despezas
caracter local, na Capital da RePtiblica, incuMbem ex-
clusivamente á autoridade municipal.• .

CAPITULO V

DAS LEIS E RESOLUÇõES

Art. 35

Salvas as excepções do art. 27, todos os projectos
de lei podem ter origem indistinctamente na.Camara,
O1 n9 Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus
membros, ou proposta em mensagem do Poder .,	 -
Executivo.

Art. 3G

O projecto de lei, adoptado n'uma das amaras,
será submettido á outra ; e esta, se o a pprOvar, enviai-
o-lia ao Poder Executivo, que-, acquiescendo, o sane-
ciona rá, e promulgará.

§ 1. 0 Si, porém, o Presidente da Republica • o julgar .
inconstitucional, ou contrario aos interesses dn. nação,
oppor-llie-ha o seu veto dentro em dez dias ti .teis,.da-
quelle em que recebeu o projecto, devolvendo-9; nesse
mesmo prazo, á Camara onde elle se houver in,içi'ado,-
com os motivos da recusa.

§ 2.0 O silencio do Poder Executivo no decemdio im-
porta a ,sancção, salvo si esse . termo . se cumprir es-
tando já encerrado o Congresso.,

§ 3• 0 Devolvido o projecto á camara iniciadora,
se sujeitará a uma discussão . e á votação. nominal;
considerando-se approvado, si obtiver dons terços dos
suffragios presentes ; e, neste caso, se remet terá á -
outra Camara, de onde, si vencer, pelos . mesmos Ira-.
mites, a mesma maioria, voltará, como lei, no '.Poder.
Executivo para a solemnidado . da promulgação.

§ 4. 0 A sancção e a promulgação effectuam-se por .
estas fórmulas:

La O Congresso Nacional decreta, e eu sancciono
a seguinte lei (ou resolução). »	 •	 •	 •

2. a « O Congresso Nacional decreta, e eu promulgo
a seguinte lei (ou resolução). »

Art. 37

O projecto do lei de uma camara, emendado • na
outra, volverá á primeira, que, se acceitar as emendas,
envial-o-ha, modificado em conformidade delias, oo'
Poder Executivo.	 •

§ 1.° No Caso Contrario, * Volverti á calmara revisora,:
onde só se considerarão apprOvadaS 'aã. alleraçÕeS; si
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obtiverem dous terços dos suffragios presentes ; e,
nesta hypothese, tornará á com p ra iniciadora, que só
as poderá reprovar mediante dous terços dos seus
votos.

§2. 0 Rejeitadas deste modo as alterações, o pro-
jecto submetter-se-ha sem eitos á sancção.

Art. 38

Os projectos totalmente rejeitados, ou não sanccio-
nados, não se poderão renovar na mesma sessão legis-
lativa.

SECÇÃO II

no PODER EXECUTIVO

CAPITULO I

10 PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

Art. 39

Exerce o Poder Executivo o Presidente dos Estados
Unidos do Brasil, como chefe electivo e supremo da
nação.

§ 1.° Substitue o Presidente,' no caso de impedi-
mento, e succede-lhe, no de falta, o Vice-Presidente,
eleito simultaneamente com elle.

§ 2. 0 No impedimento, ou falta do Vice-Presidente,
serão successiva mente chamados á presidencia o vice-
presidente do Senado, o presidente da Camara e o do
Supremo Tribunal Federal.

§ 3.° Sã'o condições essenciaes, para ser eleito Presi-
dente, ou Vice-Presidente da Republica:

1. 0 Ser brazileiro nato;
2. 0 Estar no exercicio dos direitos politicos ;
3. 0 Ser maior de trinta e cinco rumos.

Art. 40

O Presidente exercerá o cargo por seis ermos; não
podendo ser reeleito no periodo presidencial imme-
dial°. -

§ 1. 0 O vice-presidente, que exercer a presidencia
pelos ires ultimos ; imos do periodo presidencial, não
poderá ser eleito presidente para o periedo seguinte.

§ 2. 0 O Presidente deixará o exercido de suas func.
ções, improrogavelmente, no mesmo dia em que ter-
minar o seu periodo presidencial, succedendo-lhe logo
o recem-eleito.

§ 3.° Si este se achar impedido, ou faltar, a substi-
tuição (ar-se-lia nos termos do artigo antecedente,
§§ 1° e 20.

§ 4. 0 O primeiro periodo presidencial terminará aos
15 de novembro da 1896.

Art.  41

Ao empossar-se no cargo, o Presidente pronunciará,
em sessão publica, ante o Supremo Tribunal Federal,
esta nffirmação:

« Prometi° manter e cumprir com perfeita lealdade
a Constituição Federal, promover o bem geral da Re-
publica, observar as suas leis, sustentar-lhe a união;
a integridade e aindependencia,»

Art. 42

O Presidente e o Vice-Presidente não podem sahir
do territorio nacional sem permissão do Congresso
pena de perderem o cargo.

Art. 43
4

O Presidente e o Vice-Presidente perceberão sul:
sidio, fixado pelo Congressoo periodo presidench
antecedente.

CAPITULO II

DA ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

Art. 44

O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhido:
pelo povo, mediante eleição indirecta, para a qual cadi
Estado, bem corno o District° Federal, constituirá um(
.circumscripção, com eleitores especiaes em niimeR
duplo do da respectiva representação no Congresso.

§ 1. 0 Não podem ser eleitores especiaes, além dó:
enumerados no art. 26, os cidadãos que occuparerr
cargos retribuidos, de caracter legislativo, judiciaria
administrativo, ou militar, no governo da União, ou
nos dos Estados.

§ 2.° Essa eleição realizar-se-lia no dia 1 0 de marv:
do ultimo armo do periodo presidencial.

A l't. 45

No dia 1 0 de maio seguinte se celebrará, em todo
territorio da Republica, a eleição do Presidente e de.
Vice-Presidente.

§ 1. 0 Os eleitores de cada Estado formarão um col-
legio, e bem assim os do District° Federal, reunin-
do-se todos no logar, que, com a devida antecedencia,
prescrever o respectivo Governo.

§ 2. 0 Cada eleitor votará, em duas urnas, por duas
cedulas differentes, n'uma para Presidente, n'outra para
Vice-Presidente, em dois cidadãos, um dos quacs,

pelo menos, , filho de outro Estado.
§ 3. 0 Dos votos apurados se organizarão duas lactas

distinclas, de cada uma das quaes se lavrarão tres
exemplares authenticos, designando os nomes dos
votados e o respectivo numero de votos.

§ 4.° Dessas seis authenticas, cujo theor immediata-
mente se fará publico pela imprensa, remetter-se-hão
duas (uma de caáa acta) ao Governador do Estado, parti
o respectivo archivo, e, para o mesmo fim, no Dis-
trict° Federal, ao presidente da municipalidade, duas
ao presidente do Senado da União, e as duas restantes
ao Archivo Nacional, todas fechadas e selladas.

§ 5. 0 Reunidas as duas comeras em Assembléa
Geral, sob a presidencia do presidente do Senado, elle
abrirá perante ellas as duas actas, proclamando Pre-
sidente e Vice-Presidente dos Estados Unidos do Brasil
os dois cidadãos, que, em cada uma deltas, reunirem

mabria absoluta de votos contados.
§ 9. 0 Si ninguern obtiver essa maioria, o Congresso

elegerá o Presidente, ou ovice-Presidente, por maioria
absoluta, em votação nominal, dentre os ires mais
suffragados em cada uma das netas.

§ 7. 0 Nessa eleição cada Estado, bem como o Dis-
trict° Federal, terá um voto ; e este caberá áquelle, dos
tres candidatos, que, na respectiva representação II0

Congresso, alcançar a maioria relativa dos suffra-
gios.

§ 8.0 Para esse effeilo, os representantes de cada
Estado, e assim os do District° Federal, votarão por
grupos discriminados.
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•
Art. 46	 •

Não 'se considerará constituida a Assembléa Geral
para :proceder á verifiAção da eleição do Presidente
e Vice-Presidente da Republica, sem a ' Presença, pelo'
menos, de dois terços dos seus meMbros'..• •

§ 1. 0 O processo determinado para esse fim .nos
dois artigos precedentes começará, findará na
mesma sessão.

§ 2. 0 Feita, nessa sessão, a chamada dos membros
dó Congresso, uão ,será peri-Uittido abs presentes reti-
rarem-se da casa ; Parno. que se toMa'rão as Conve-
nientes medidas de precaução material. •

.§ 3• 0 Nenhum membro presente Pócle absterse.de
vOtar..

• CAPITULO III

DAS AT ; RIBUIÇUES DO ODEll''EXE.O.UTIVO.:

• Art.

Compete privativamente popresidente da Republica:
1. 0 Sanccion3r, promulgar e fazer publicar as leis e

resoluções do Congresso; expedir decretos, instrucções
'é regulamentos para a sua fiel execução.
. 2, 0 Nomear e demittir livremente os: Miriistros de
Estado.	 -.	 . .	 ••.

3. 0 Exercer o cominando supremo das forças,de terra
•e mar dos Estados Unidos do Brasils, assim comodas
,de policia local, quando chamada áá armas em defesa
interna, ou externa da União.

4. 0 Administrar e• distribuir, sob as leis do Con-
gresso, conforme as necessidades-do gove-rriO-riacionot;
as forças de mar e,terra.

5. 0 -Prover os cargos civis e militares de caracter fe-
deral, salvas as . restricções expressasdm Constituição.

6. 0 Indultar e commutar as penas nos crinies sujei-
tos á jur:sdicção federal, salvo nos Casos a que se refe-
real os arts: 32, n. 30, e art. 50, § 29...

Declarar a guerra, e fazer a paz nos termos do
art. 32,n. 12.

8. 0 Declarar immediatamente a guerra, nos casos de
itIVOSII0 Ou aggressão estrangeira.

9. 0 Dar conta annualmente da situação do paiz ao
Congresso Nacional, • recommendariclo-lhe as provi-
dencias em uma mensagem; (pie
rernetterá ao secretario do senado no dia ' da abertura
da sessão legislativa. •	 •

Convocar o Congresso extraordinariamente, e
prOrogar-lhe as sessões ordina rias.

11. Nomear os magistrados federaes.
12; Nomear os membros do Supremo Tribunal Fe-

defal, e os ministros cliplomaticos, mediante approva-
ção cio Senado; podendo, na ausencia do Congressõ,
designal-os em commissnos até que O Senado se ' pro-
nuncie.

13. Nomear os demais membros do corpo diploma-
tico  e os agentes consulares.

1-1: . Manter as relações com os Estados estrangeiros.
15. Declarar, por si, ou seus agentes reSPonsaVeiá,

o 'cátodo de sitio em qualquer ponto do ierritõrio
cional, nos casos de aggressão: s estrangeira, ou grúe
cornmoçao Intestina. (Arts. 77 632 	 ••	 "

Entabular negociações internacionaes, celebrar
ajustes, convenções e tratados, sempre ad referenda:1-n
do Congresso, e approVar os que os Estados cele-
brarem na conformidade do art. 61, submettendol5s,
quando'cumprir, á autoridade do Congresso.

C 1PITU,LO

DOS MINISTROS DE ESTADO ,

• Art, 48

O Presidente da Republica é auxiliado pelos
nistros de Estado, agentes de sua confiança, que lhe
referendam os actos, e presidem cada um a uma •das
secretarias, em que se divide a administração federal.

Art. 49

Os Ministros de Estado não poderão accumular outro
emprego ou funcção publica, nem ser eleitos Pre:.
sidente ou Vice-Presidente da União.

Paragrapho unico. O deputado, ou senador, iinue
aceitar o cargo de Ministro de Estado, perderá 6 nían-
dato, procedendo-se immediatamente a nova eleição,
na qual não poderá ser votado. .	 •

Art. 50

Os Ministros de Estado não poderão comparecer' ás
sessões do Congresso, e só se coMmunicarão com-elle
por escripto, ou pessoalmente em conferencias com as
commissões das =aras.
• Os relatorios annuáes dos Ministros serão dirigidos
ao Presidente cia Republica, e commanicados por .este
ao Congresso.

„
Art. 51

Os Ministros de Estado não são responsaveis ao Con-
gresso, ou aos Tribunaes, pelos conselhos dadoà
Presidente da Republica, excepto quando esses con-
selhos envolverem cumplicidade com elle em. delictoS
de responsabilidade_defin idos pelas leis penaes.

§ 1. 0 Respondem, porém, quanto:. aos: seus actos,
pelos crimes qualificados na lei 'criminal. • 	 ,

§. 2. 0 . Nos crimes de responsabilidade serão proces-
sados,.e julgados pelo Supremo Tribunal :Federal,'e,
nos connexos com os do Presidente da Bep. ublica, Peia
autoridade competente para o jul,gamentodeste.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE

Art. 52 . 	-•

O Presidente doss Estados Unidos do Brasil será sub-
mettido a processo e julgamento, depois que 'a Caniara
declarar procedeute a accusação, perante o Supreino
Tribunal Federal, nos crimes communs, c, nos de res. -
ponsabilidade, perante o Senado.

• Art.. 53

StIO Crimes de responsabilidade, no Presidente da
Republica; os que attentam contra:

1 . 0 A existencia politica da União;
- 2. 0 A ConstituiçãO e a forma cio governo federal;
3. 0 O livre exercicio dos poderes politicos;
4. 0 O goso e exercivio legal dos direitos.politinà',

ou individuaes;
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5. 0 A segurança interna do paiz;
6. 0 A probidade da administração;
7. 0 A guarda e emprego constitucional. dos dinhei-

ros publicos.	 .	 .
§ 1. 0 Esses delietos serão definidos em lei, especial.
§ 2. 0 Outra lei lhes regulará a accusação, o processo

e 0 julgamento.
§ 3.0 Ambás essas leis serão feitas na primeira ses-

são do primeiro Congresso.

SECÇÃO

DO PODER JUDICIAM°

Art. 54

O Poder Judiciado .da União terá por orgãOs um
Supremo Tribunal Federal, com sede na capital..da
Republica, e tantos juizes e tribunaes federaes,.diss-
tribuidos pelo paiz, quantos o Congresso creár.

	

- Art. 55 •	 ,

O Supremo Tribunal Federal compor-se .-ha de
quinze juizes, nomeados na &irmo do art. '46, n. II,
dentre os trinta juizes federaes Mais antigos e os cida-
dãos de notavel saber e reputação elegiveis para o
Senado.

Art. 5f3

Os juizes federaes são vitalicios, perdendo o cargo
unicamente por sentença judicial.

§ 1 0 . Os seus vencimentos serão determinados por
lei do Congresso, que não os poderá diminuir.

§ 20 . O Senado julgará os membros do Supremo
Tribunal Federal, e este os juizes federaes inferiores.

Art. 57

Os tribunaés federacs elegerão de seu seio os seus
presidentes, c organizarão as respectivas Secretarias.

§ l. Nestas a nomeação e demissão dos resPectivos
empregados, bem Como o provimento dos OffiCIOS (1,e
just!ça nos respectivas eireurriscripções judiciarias
compete respetivamente aos presidentes dos tribu-.
mies.

§ 20 . O Presidente da Republica designará, - dentre:
os mmnbros do Supremo Tribunal Federal, o Proan-,
rador Geral da Republica, cujos attribuições se defi-
nirão em lei.

Art. h8

Ao Supremo Tribunal Federal compete :
Processar é julgar originaria e , privatiVaMentre

-a) o Presidente da Republica nos crimes communs,
e os Ministros de Estado nos casos do ort. 50 ;.

b) os ministros diplomaticos, nos crimes communs
e nos de responsabilidade;	 -

c) os pleitos entre a União e os Estados, ou entre
estes uns com os outros ;

cl) os litigios e reclamações entre nações estrangei-
ras e a União, ou os Estados;

e) os conflictos dos juizes ou tribunaes federaes
entre si, ou entre esses e os dos Estados.

II. Julgar, em grão de recurso, as questões resol-
vidas pelos juizes e tribunaesfederaes, assim como as
de que trata o presente artigo, § 1 0 , e o art. 60.-

III. Rever os processos fiados, nos terMps do art.. 78 ..

§ 1.0 Das sentenças da justi!a dos Estados em ul-
tima instancia haverá recurso para o Supremo Tribu-

.nal Federal :
a) quando se questionar sobre aevalidade, ou a

opplicabilidade de tratados e leis federaes, e a decisão
do tribunal do Estado for contra ella

b) quando se contestar a validade de leis ou actos
dos governos dos Estados em face da Constituição, ou
das leis federaes, e a decisão do tribunal do Estz.ldo
considerar validos os actos, ou leis impugnados.

§ 2.° Nos casos em que houver de opplicar leis dos
Estados, a justiça federal consultará a jurisprudencia
dos tribunees locaes ; e vice-versa, a justiça dos Esta-
dos consultará a jurisprudenela dos tribunas federaeS,
quando houver de interpretar leis da união.

Art. 59
Compete aos juizes ou • tribunaes • federaes decidir":

. a) as causas em que alguma das partes estribar a
acção, ou a defesa, em disposição da Constituição
Federal ;

b) os litigios entre um Estado e cidadãos de outro,
ou entre cidadãos de Estados diversos ;

c) os 'pleitos 'entre Estados estrangeiros e cidadãos
brasileiros ;

d) as acções movidas por estrangeiros e fundadas,
quer em contractos com o Governo da unia°, quer .cm
convenções ou traetados da União com outras nações;

e) as questões de direito ~Rimo e navegação
assim no oceano como nos rios e lagos do raiz ;

J) as questões de direito 'criminal ou civil inter-
nacional;

g) os crimes politiees,
§ 1. 0 E' vedado ao Congresso commette.r qualquer

jurisdieção federal ás justiças dos Estados.
§ 2. 0 As sentenças e ordens da magistratura federal

-são executadas por officiaes judiciados da União, aos
quaes é obrigada a prestar auxilio, quando invocado
por elW, a policia local.

Art.. CO
As decisões dos juizes ou tribunaes dos Estados, nas

matorias de sua compAencia, porfio termo aos pro-
cessos e questões, salvo quanto a

1. 0 habeas-corpus, ou
2. 0 espolio de estrangeiro, quando a especie não

estiver prevista em convenção, ou tractado. .
Em toes casos haverá ,. recurso voluntario para o

Supremo Tribunal Federal.
Art. 61

.A justiça dos Estados não pôde intervir em questões
submettidas aos tribunies fedemos, nem amainar,
alterar, ou suspender as suas sentenças, ou ordens.

TITULO 1[

Dos Estados

Art. 62
Cada Estado reger-se-ha pela constituição e pelas

leis que adoptar, conitanto que se organizem sob a
forma republicana, não 'contrariem os principios con-
stitucionaes da União, respeitem os direitos que esta
Constituição assegura, e observem as seguintes regras:

1.0 Os poderes executivo, legislativo e judiciado
serão - discriminados é independentes.

•
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2.° Os - governadori,s- e Os membros da legislatura
• local serão electivos..

3. 0 Não Seis electiva a magistratura.
4. 0 Os Magilraclos não serão demissiveis senão por

sentença.
5. 0 O ensino será leigo e livre em todos os graus, e

• gratuito ne) Primaria

Art. , ‘6';

' Uma lei do Congresso Nacional distribuirá aos Es-
tados certa extensão de terras devnitas, demarcadas
á custa delles, fóra da zona da fronteira da Republica,
sob a clausula de as povoarem, e colonizarem dentro
em determinado prazo, devolvendo-se, quando essa
resalva se não cumprir, á União a .propriedade cedida.

•Paragrapho unico. Os Estados poderão transferir,
sol) a mesma condição, essas terras, por qualquer ti-

. tulo de direito, oneroso, ou gratuito, a individuoS, ou
associaçõe.s, que se proponham a povoal-os, e coloni-
zal-os.

• Art. 61

• E' facultado aos Estados:
1.° Celebrar entre si ajustes e convenções sem ca-

racter politico. (Art. 46 n. 13.)
2.°. Em geral todo e qualquer poder, ou direito, que

lhes não for negado por clausula expressa na Consti-
tuição, ou implicitamente contida na organização po-

•Mica, que ella estabelece.

Art. G-3

• E' defeso aos Estados:
1. 0 Recusar fé aos documentos publicos, de natureza

• legislativa, administrativa, ou judiciaria, da União, ou
de qualquer dos Estados ;

2.° Rejeitar a moeda, ou a emissão bancaria em
• circulação por acto do Governo Federal ;

. 3° Fazer, ou declarar guerra entre si, e usar de rc-
presalias ;

4.° Denegar a extradição de criminosos, reelamados
pelas justiças de outros Estados, ou cio District°

.Federal, segundo as leis do Congresso, por que esta
materia se reger. (Art. 32, n. 35.)

Art. GG'

Salvo as restricções especificadas na Constituição e
os direitos da respectiva municipalidade, o Districto
Federal é directamente governado pelas autoridades
rederaes e sujeito exclusivamente ao tribunaes
União.
• Paragrapho unico. O District° Federal será organi-
zadc) por lei do Congresso.

TITULO 111•

Do mtuticipio

Art. 67

• Os Estados organizar-se-hão, por leis suas, sol) o
regi -men municipal, com estas bases:

• 1. 0 Autonomia do municipio, em tudo quanto res-
peite ao seu peculiar interesse;
• 2.° Electividade da administração local;

Paragrapho. unico. Lima lei do Congresso organizará
o municipio no pistricto Federal.

Art. 68

Nas eleições municipaes serão eleitores e elegiveis
os estrangeiros residentes, segundo as condições -que •

, a lei de cada Estado prescrever.

TITULO IV

Dos cidadãos brasileiros

SENÃO I •

DAS QUALIDADES DO CIDADÃO BRASILEIRO

Art. 69

São cidadãos brasileiros

1. 0 Os nascidos no Brasil, ainda que de pae estran-
geiro, -não residindo este a serviço de sua nação; •

• 2.° Os filhos de pae brasileiro e os illegitimos de
mãe brasileira, nascidos em paiz estrangeiro, si esta-
belecerem domicilio na Republica
• 3.° Os filhos de •pae brasileiro, que estiver n'eutro
pniz ao serviço da Republica, embora nella não ve-

_ nham domiciliar-se;	 •
4.° Os estrangeiros, que, achando-se no Brasil aos

15 de novembro de 1889, não declararem, dentro em seis
mezes depois de entrar em vigor a Constituição, o
animo de conservar a nacionalidade .de origem ;

5.° Os estrangeiros, que possuirem bens humoveis
no Brasil, e forem casados com brasileiras, ou tiverem
filhos brasileiros, salvo si manifestarem, perante a
autoridade competente, a intenção de não mudar de
nacionalidade;	 •.

6.° Os estrangeiros por outro modo naturalizados.
Paragrapho unico. São da competencia privativa do

Poder Legislativo Federal as leis de naturalização.

Art. 70

São eleitores os cidadãos maiores de 21 annos, que
se alistarem na fórma da lei. •

§ 1.° Não 'Adem alistar-se eleitores para as eleições
federaes, ou para as dos Estados :

1. 0 Os mendigos ;
• •2. 0 Os analphabetos ; •
• 3.° As praças de pret, exceptuados os alumnos das

escolas militares de ensino superior;	 •
4. 0 Os religiosos de ordens monasticas, compa-

nhias, congregações, ou communidades de qualquer
denominação, sujeitas a voto de obediencia, regra,
-ou estatuto-, que impurte a renuncia da liberdade • in-
dividual.

§ 2.0 A eleição para cargos federaes reger-se-lia por
lei do Congresso.

§ 3.° São inelegiveis os cidadãos não alistaveis.

Art. 71

• Os direitos de .cidadã'o brasileiro só se suspendem, ou
perdem nos casos aqui particularizados.

§ 1. 0 Suspendem-se esses direitos
a) por incapacidade physica, ou moral ; •
b) por condemncição criminal, em quanto durarem

os seis effeitos.
§ 2.° Perdem-se

• a) por naturalização em paiz estrangeiro;
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b) por acceitação de emprego, p.msão, condecoração,
ou titulo estrangeiro, sem licença do Poder Execalivo
Federal ;

c) por banimento judicial.
§ 3. 0 Uma lei federal estatuirá as coa liçõcs de re-

acquisição dos direitos de cidadão brasiVro.

SECÇÃO 11

n:ui,ARAçÃo nE biliiwros

Art. 72

A Constituição assegura a brasileiros e estrangeiros
'residentes no paiz a inviolabilidade dos direitos con-
cernentes á liberdade, á segurança individual e á pro-
priedade nos lermos seguintes :

§ 1. 0 Ninguem pôde ser obrigado a fazer, ou deixar
de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei.

§ 2. 0 Todos são iguaes perante a lei.
A Republica não admitle privilegios de nascimento,

' desconhece foros cio nobreza, não crêa Matos de fi-
dalguia, nem condecorações,

§ 3. 0 Todos os individuos e conflssões religiosas
podem exercer publica e livremente o S11 culto, as-
sociando-se, para esse fim, e adquirindo bens, obser-
vados os limites postos pelas leis de ntão- morto.

§ 4.° A Republica só reconhece o casamento civil,
que precederá sempre as ceremonias religiosts de
qualquer culto.

§ 5. 0 Os cemiterios terão caracter secular, e s..rão
- administrados pela autoridade municipal.

§ G.° Será leigo o ensino ministrado nos estabeleci-
mentos publicos.

§ 7• 0 Nenhum culto ou igreja gosará de subvenção
officio!, nem terá relações de dependendo, ou olliança
com o governo da União, ou o dos Estados.

§ 8.° E' excluida do palz a companhia dos jesuitas
e prohibida a fundação de novos conventos, ou ordens
monasticas.

§ 9.° A todos é licito associarem-se, e reunirem-se
livremente e sem armas; não podendo interv:r a po-
licia ', senão para manter a ordem publica.

§ 10. E' permiltido a quem quer que seja repre-
sentar, mediante petição, aos poderes publicos, de-
nunciar abusos das autoridades, e promover a respon-
Sabilidade dos culpados.

§ 11. Em tempo de paz, qualquer pôde entrar, e subir,
com a sua fortuna e bens, quando e como lhe COI1VC-
alia, do territorio da Republica, independentemente de
passaporte.

§ 12. A casa é • o asylo inviolavel do individuo
ninguem pôde penetral-o, de noite, sem consentimento
do morador, senão para accudir a victimas de crimes,
ou desastres, nem de dia, senão nos casos e pela fôrma
prescriptos na lei.

§ 13.. E' livre a manifestação das opniões, em qual-
quer assumpto, pela imprensa, ou pela tribuna, sem
dependencia de censura, respondendo cada um pelos
abusos, que commetta, nos Casos e pela fôrma que a
lei taxar.

§ 14. A' excepção de flagrante delicio, a prisão não
poderá executar-se, senão por ordem escripta da aucto-
ridade competente.

§ 15. Nin2,11C111 poderá s , r cottsei vado em prisão st in
culpa formada, salvas u- s íxcepçõ s	 tun

nem levado á priSk, ou nal'a detid si pr sur fiança
idonen, nos cases

§ 16. Ninguem será senknxa-'0, s.nião ela auctori-
d ide compelcWe, em virtude de lei a iterior e na fô lua
p)r cila r2g,ulada.

§ 17. Aos accisalos se as s g irará na lei a mais

plena defesa, com !o los s roeu! so 3 e In k s ssen-
does a cila, desde a nota de culpa, o dreg y e m 24 horas
ao preso e assignala p3la fl teto! i Iod e, com os nona s
do aceusador e das tes'emEnhas.

§ IS. O direito de propricda le trautemss em 'ode a
sua plenitude, salva a desapropriação por necessidade,
ou utilidade publici, me limite ilide uni . a fi ) prévia.

§ 19. E' inviolavel o sigillo da co:Tcspondenci
§ 20. Nenhuma pena passará da pcssoi do delin-

quente.
§ 21. Fica abolido a pena de g,n'és.
§ 22. E' abolida igualtneate a pena de nurte em cri-

mes politicos.
§ 23. Dar-se-ha o habeas-c prpu z, sem pi e qt:o o in-

dividuo soffrer violencia, ou cole, , i1 por illegalidade,
ou abuso de poder, Oi s: S11111' VOX ido pe'a imminen-
cio evidente desse perigo.

§ 21. A' excepção das causas, que, por sua natureza,
pertencem a juKos especaes, não haverá fôro pri • i-
legiado.	

Art. 73
Os cargos publicos civis, ou militarcS, sã ) (teces '!- n

VCiS a todos os brasileiros, observadas as condições de
capacidade especial, que a lei estatuir.

Art. 74
Os officiaes do exerei!o e da amada só perdei ão os

suas patentes por sentença passada em julgado, a que
se ligue esse effeito.

Art. ';5
A especificação dos direitos e garantias expressos

na Constituição não exclue outras garantias e direitos,
não enumerados, mas ref ultantes da ftS:ana de governo
que cila estabelece e dc-/.3 principios que consigna.

TITULO V

Disposições geraes

Art. 76
O cidadão investido em funcções de qualquer dos Ires

poderes não poderá eX`.',I'C.21' as de outro.

Art. 77
Poder-se-ha declarar em estado de sitio qualquer

porte do territorio da União, suspendendo-se alii as
garantias constitueionaes por tempo determinado,
quando a segurança da Republica o exigir, em casos
de ag,gressão estrangeira, ou commoção intestina.
(Art. :12, a. f.2).

§ 1. 0 Não se achando retinido o Congresso, e cor-
rendo a patria imminente perigo, exercerá essa attri-
buição o Poder Executivo Federal. (Art. 4, n.

§ 2. 0 Este, porém, durante o estado de sitio, restrin-
gir-se-ha, nas medidas de repressão contra as pes-
soas

1, 0 A' detenção em logar não destinado aos réus de
crimes communs.



2. 0 Ao desterro para outros silids do territorio na-
*•cional.

§ 3.° Logo (mese reuna o Congresso, o presidente
da Republica lhe relatará, motivadas, as medidas

.if •de excepção; a qUe • se houver recorrido, respondendo
os auctoridades, •a que ellas se deverem, pelos abusos

' em que, a esse respeito, se acharem incursas.

Art. 78 .

Os processos findos, em materia crime, poderão ser
• revistos, a qualquer tempo, em beneficio dos con-

. demnOdos, pelo Supremo Tribunal Federal, para se
4.eformar, ou confirmar a sentença. •

§ 1. 0 A lei mareará os casos e a forma da revisão,
que poderá ser requerida pelo sentenceado, por qual-
quer cio povo, ou ex-officio pelo Procurador Geral da

- Republica.
§ 2.' Na revisão não se podem aggravar as penas

da sentença revista.

• 'Àrt. 70

Os funccionarios publicos são estrictamente respon-
soveis pelos abusos e ommissões, em que incorrerem

• no exercicio de seus cargos, assim como pela indul-
gencia, ou negligencia em não responsabilizarem effe-
etivamente .os seus subalternos.

• Paragrapho nulo. Todos elles obrigar-se-hão, por
comPrommisso formal, no acto da posse, , ao desem-
penho dos seus deveres le,gaes.

-	 Art. 80

Continuam em vigor, emquanto não revogadas, as
leis do antigo regirnen, no que explicita ou implicita-
mente não for contrario ao systema . de governo fir-

• medo pela Constituição 'e aos principios nella cousa-
• grados.

Art. 81

O Governo Federal afflança o pagamentó da divida
publica 'interna .° externa.

Art, 82

• Todo o brasileiro é obrigado ao serviço militar, em
defesa da Patria e • da Constituição, na fôrma .das
federaes.

Art. 83

Fica abolido o recrutamento militar.
O eXercito- e a armada nacionies co.mpor-se;litio por

mtelo, mediante prévio alistamento, não se admit-
tindo a isenção-pecuniario.

Art. 84 -

• • E ni caso nenhum, directa ou indirectamente, por si
• • ou em alliança com outra nação, os Estados Unidos
do Brasil se empenharão em guerra de conquista.

Art. 85

A Constituição poderá ser reformada, mediante
dativa do Congresso Nacional, ou das legislaturas dos
Estados.

§ 1. 0 Considerar-se-ha proposta a reforma, quando,
• apresentada ror uma quarta parte, pelo menos, dos

membros de qualquer das comeras do Cong resso Fe-
deral, for acceito, em tres discussões., por dois terços
dos votos n'uma e n'outra casa. do • Congresso, ou
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quando fôr sOlicitado por dois terços dos Estados,
representados cada um pela maioria dos votos de suas
legislaturas, tomados no decurso de um armo.

§ 2. 0 Essa proposta dar-se-ha por approVada, si no
anuo Seguinte o fôr, mediante tres discussões, por
maioria de ires quartos dos votos nas duas cornaras
do Congresso.

§ 3. 0 A proposta approvada publicar-se-lia com as
assignaturas dos presidentes e secretarios das duas
cornaras, incorporando-se á Con ,Aituição como porte
integrante della.	 .

§ 4. 0 Não se poderão admittir como objecto dede-
liberação, no Congresso, projectos tendentes a abolir

•a fôrma republicana-federativa, ou a igualdade da
representação dos Estados no Senado.

Disposições transitorias

Art. 1.0
Ambas as cornaras do primeiro Congresso Nacional,

convocado para 15 de novembro de 1890 serão elei-
tas por eleição popular directa, segundo o regulamento
decretado pelo Governo Provisorio.

§ 1. 0 Esse Congresso receberá do eleitorado poderes
especiaes, para exprimir acerca desta Constituição a
vontade nacional, bem corno para eleger o primeiro
Presidente e . Vice-Presidente da Republica.

§ 2. 0 Reunido o primeiro Congresso, deliberará em
Assembléo Geral, fundidas as duas Camaras, sobre
esta Constituição, e, opprovando-a, elegerá em •se-
guido, por maioria absoluta .de votos, na primeira
votação, e, se ninguem a obtiver, por maioria relativa
na segunda, o Presidente e o Vice-Presidente dos
Estados Unidos do Brasil.

§ 3. 0 O Presidente e o ,Vice-Presidente, eleitos -na
fôrma deste artigo, occuparão a presidencia e a vice-
presidencia da Republica durante o primeiro periodo
presidencial.

§ 4. 0 Para essa eleição não haverá incompatibili-
_dades..

§ 5. 0 Concluida ella, o Congresso dará por terminada
. a sua missão constituinte, e, separando-Se em Camara
e Senado, encetará o exercicio de suas funcções nor-

—rnaes.
§ G. Para a eleição do primeiro Congresso não vi-

gorarão as incompatibilidades da Constituição art. 25,
ns. 2 a 7; mas os excluidos por essa disposição, .uma
vez eleitos, perderão os seus cargos,, salvo si por elles
optarem, logo que sejam reconhecidos senadores, ou
deputados.

Art. 2.0

Os actos do Governo Provisorio, no que contrario
não for á Constituição, serão leis da Republica, • ein-
quanto não revogados pelo Congresso.

Paragrapho unico. As patentes, os postos, os Cargos
inamoviveis, as concessões e os contractos outorgados
pelo Governo Provisorio são garantidos em toda a Slia
plenitude.,

• Art. 3•0

O Estado que até ao fim do anno de 1892 não houver
decretado a sua Constituição, será submettido, .pôr
acto do Poder Legislativo Federal, á de um dos outros,
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que mais conveniente a essa adaptação parecer, até
que o Estado sujeito a esse regimen a reforme, pelo
processo nella determinado.

Art. 4.°

A' proporção que os Estados se forem organizando,
o Governo Federal entregar-lhes-ha a administração
dos serviços, que pela Constituição lhes competirem, e
liquidará a responsabilidade da administração federal
no tocante a esses serviços e ao pagamento do pessoal
respectivo.

Art. 5.°

Emquanto os Estados se occuparem em regularizar
as despezas, durante o periodo de organização dos seus
serviços, o Governo Federal, para esse fim, abrir-
lhes-ha creditos especiacs, em condições fixadas pelo
Congresso.

Art, Go

Dentro em dois annos depois de approvada a Con-
stituição pelo primeiro Congresso, entrará em vigor a
classificação das rendas nella estabelecida.

Art. 70

Nas primeiras nomeações para a magistralura fe-
deral c/e primeira e segunda instancia o Wesidente da
Republica admittirá, quanto convenha á boa selecção
desses tribunaes e juizos, os juizes de direito e desem-
bargadores de mais nota.

Art. 8°

Na primeira organização das suas respectivas ma-
gistraturas os Estados contemplarão de preferencia,
quanto lhes permillir o interesse da melhor compo-
sição deltas, os actuaes juizes de primeira e segunda
instando.

Art. 00
Os membros do Supremo Tribunal de Jusfiça, não

admiltidos ao Supremo Tribunal Federal, krão apo-
sentados com todos os seus vencimentos.

Art. 10
Os desembargadores e juizes de direito, que, por

effeito da nova organização judiciaria, perderem os
seus togares, perceberão, emquanto não se emprega-
rem, os seus vencimentos aetuaes.

Art. 11
Emquanto os Estados se não constituirem, a des-

peza com a magistratura actual correrá pelos cofres
federaes, mas irá sendo classificada, á medida que se
forem organizando os tribunaes respectivos.

Art. 12
Emquanto não se achar perfeitamente organizado o

regimen do sorteio militar, praticar-se-ha o volunta-
riado na composição. das forças de mar e terra.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem
o conhecimento e execução deste decreto pertencer,
que o executem, e façam executar e observar tão
inteiramente como licite se contem.

O Ministro de Estado dos Negocios do Interior o faça
imprimir, publicar, e correr.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil, 22 de junho de 1893, ;segundo da
Republica.

MANOEL DEuDORO DA FONSE:a.-
Ruy Barbma.
Benjamin Constam Botelho de MagaMes.
Eduardo 1Vandenholh.
Foriano Peixoto.
Q. Docayuva.

31. Ferraz de Campos Sal/es.
Josd Cesario do Faria Alam.
Fi .encisco Glicerio.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

inspectorla Geral de Hyziene

EXPEDIENTE DO DIA 20 DE JUNHO DE 1890
Portarias — Do Ministerio dos Negados

Agricultura ,Commercio e Obras Publlcas,ma n-
dando procedera exame, em o Archivo Publi-
co, no relatório o mais poças depositadas por
Antonio Teixeira Soares, que solicita previie-
gio para a sua invonção de um apparelho
econemico o antomatico, para lavagem do
reeeptaculos, denominado Progresso. — In-
teirado.

Ondeias — Da repartição fiscal do governo
junto á companhia Rio de Janeiro City Impro-
vments, communicando ter sido já examinado
o ene anamen to dos predios rui da Quitanda
n. 69 ó 71.—Inteirado.

Raquerimentos
•

Jeremias Alberto de Menezes, pedindo cor-
tidão.,—Passe-so a certidão.

Manoel Ferreira do Oliveira, pedindo pro-
rogação de prazo. —Concedo a prorogação do
prazo solicitado. Dó se conhecimento ao Dr.
delegado do hyg,ione.

Dia 31
Ao Er. presidente do conselho da lutou-

:lenda Municipal, reclamando contra o charco
existento na rua Duque do Caxias, esquina da
lo Theodoro da Silva, na froguezia do En-
euho Velho,

Ao engenheiro fiscal da companhia City
provemeats, reclamando contra o mio cheiro
que se sente do respectivo encanamento, no
armazem á rua da Quitanda n. 147.

Ao Sr. Dr. inspector geral das Obras Pu-
blicas, perguntando si a distribuição de ag,tra
ás casinhas da rua da Aveniika de S. Salvador
de Mattosinhos ns. 18-E1 .1, T e X, não
comporta o melhoramento das caixas auto-
matieas e com descargas de 8 litros do 2 em
2 horas.

Requerimentos
JOiet Maria Pbnentel pedindo delonga de

prazo.— Na fórma do parecer.
João Benjamim Ferreira Baptista pedindo

licença pira preparado. — Ao Sr. pharma-
centieo Aguilar Machado, para. dar parecer..•

Luiz Augusto dO Carvalho, fazendo igual
pedido.— O- mesmo despacho.

Astolpho Villaça pedindo d(cumendos.
Sim, mediante recibo.

Manias Lobato Velho Lopes communi-
cuido que assumiu a responsabilidade technie
da pharmacia sita á rua da Assembléia n. 43.
— Inteirado. D'•se conhecimento aos phar-
maceuticos.

Francisco do Paula Carvalho pedindo iPs-
pensa da intimação que lhe foi feita.— In-
formo o Dr. ajudante no districto.

Luiz Pereira do Mattos pedindo certidão.
— Inteirado. E archive-se para a todo o tempo
constar.

José Ribeiro Monteiro da Silva pedindo
licença para preparados.— Indeferido.

Ministerio da Justiça

Expediente do dia 12 do junho de 1.3./0

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem

Para que sejam habilitadas as thesourarias:
Do estado do Paraná, com a quantia do

283$6( O, para pagamento da ajuda de custo
arditrada ao bacharel Euclides Francisco de
Moura, nomeado juiz municipal e de orphãos
do termo de Paranaguá.— Dou-se conheci-
mento ao governo daquelle estado.

Do estado de S. Paulo com a importando,
de 6:860$ com que é augmentada a consigna-
ção distribuida a verba—Pessoal o material
policia — afim do attender ás dospezas da
mesma verba até ao tim do corrente exercieio.
—Communicou-se ao governador do referido

estp%
rloi

que seja annullada nas despezas
vera —Casa do Correcção— a quantia do
3:563A10, importancia do material empre-
gado nas manufacturas fornceidas a diversas
repartições publicas, no l o trimestre do cor-
rente anuo.

Para que seja pago, no Thesouro Nacional,
a ajuda de custo dj72CMCO arbitrada ao ba-
charel Antonio Fausto Neves do Souza, no-
meado juiz do direito da comarca do Quarahy
no estado do Rio Grande do Sul.

— Transmittiram-se:
Ao Ministerio do Interior, para tomar na

consideração que merecer, a petição em que
D. Antonia de Medeiros Ribeiro da Luz,
viuva do juiz de direito Luiz do Mediros, pede
uma pensão.
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Ao juiz do direilo do 4° districto criminal da
Capital Federal, parae a devida execução,
cópia déclocroto pelo qual foi commutada em
uni mez do' prisão e multa corrospendente á
metade de tempo, imposta pelo jury desta
capital ao réo Anselmo .1tee Rodrigues.

Ao governador do estado do Balda, para
tomar na consideração que merecer, o officio
em que o conselho municipal da villa
.Aratuhypa pede a nomoação de juiz munici-
pal lettrado para o termo de Nazareth, a que
está annexada a referida viiia.

—Ao governador do estado do Rio do Ja-
neiro:

Para a devida execução, cópias do dou s de-
cretos de 7 do corrente, pelos quaes foi per-
doada a Domingos Lopes cio Almei la Junior
a pena do tres mezes do prisão e multa cor-
respondento á Metade do tempo, a qual pena
lhe fora imposta duas vozes em processos
separados.	 -

Para tornai; na consideração que merecer,
o requerimento em (pie o cidadão Alfredo
Costa pede a adopção de providencias no sen-
tido de serem fornecido; em _tempo os livros
necessnrios para o registro civil de eis:-
mentos • na freguezia de S. José do Rio Preto,
municipio de Sapucaia,

— Autorizou-se . 43 coronel-commandante
geral do Regimento Policial da Capital Fe-
deral
• A mandar averbar no livro-mestre os sor-

viços do guerra prest idos pelo voluntario da
patria Monoel JOSÓ do Nascimento, atual
cabo de esquadra do mesmo regimento.

A mandar extrahir do referido livro-mes-
tre a certidão pedida pelo capitão ajudante
corpo de covallaria José Luiz Ozorio. •

— Declarou-se:

Ao governador do estado do alaranhão, em
resposta ao offici ) do 31 de março ultimo, quo
foi approvado o credito do 52)M5 atina de ()o-
correr aopagamento da g.ratiticoção que com-
pete ao juiz muoicipal e -de orphãos dos ter-
mos reunidos do S. Bernardo e Barreirinhas,
bacharel Joaquim Antonio de Abreu Rastos,
por haver servido o cargo de juiz de direito
interino da respectiva comarca, de 24 de se-
tembro a 9 do outubro.

Ao governador do estalo do Santa Catha-
nina, em resposta ao officio n. GO do 22 do
abril ultimo, e para fazer constar ao juiz de
direito da comarco de Santo Antonio dos
Anjos, que, pelos fundamentos constantes do
aviso de 20 de novembro do anilo findo, pu-
blicado no Diario • Official de . 21 do Itlosillo
mez, ao governo não cabe tornar conheci-
inep to da reclamação da•uelle juiz contra o
procedimento do juiz municipal bacharel
Francisco Ferreira de Siqueira Varejão.

Ministerio da Guerra

Expediente do dia 11 de junho de 1390

Ao Sr. Ministro da, Fazenda, rogando se
sirva providenciar afim de que ás thesourarias
dos estados d •s Alagoas e Espirito Santo
sejam diitribuidos á primeira o credito de
211e$3.13, por contado § 11 0 — Hospitaes o ea-

-formarias — para satisfazer o pagamento re-
clamado por João Martins Ferreira, de g ne-
ros que forneceu ao Hospital Militar, o á
segunda o de G97?.fi6, por cont t do §
Directoria geral do obras militares — para
°ocorrer ás despezas com as ,oOras precisas
na casa do governo, para o estabelecimento
do hospital militar.— COMMnilien-SO aos go-
vernadores dos ditos estados.
. — Ao Sr. Ministro da Jusilea, communi-
condo, em resposta ao seu aviso de 14 de
maio proximo lindo, quo não • pode esto mi-
nisterio suprimir a taxa do 20 470 corada
pelo Laboratorio Chimico-Ph nonaceutico Mi-
litar, sobre o preço doo preparados estran-
geiros que são fornecidos aos estabelecim Pn-
tos desse ministerio, por ser isso prejudicial
aos interesses .da Fazenda Publica, parecendo
exagerados 'os preçoS dó tees preparados por
ter 'havido noites equivoco por parte daquilo
laboratorio, corno verá da informação que por
copia se remetfo. • •

15 tAnio OPPIMAL

— Ao Sr. Ministro do Interior, commtini•
eludo que o Sr. generalissimo chefe do Go.
verno Pravisorii, por sua resolução do 7 do
corrente tornada sobre consulta do Conselho
Supremo Militar, se dignou conceder o lis-
lato  da ordem do Aviz ao Capitão de infanta-
ria Antonio Leito B istos, o rogando se sirva
apresentar á sua assig,nitura o respectivo de-
creto.—Communicou-se ao Conselho Supremo

— Ao governador do estado do Piauhy :
Em solução ao officio do vosso antecessor,

sob n. 22, de 25 do abril ultimo, declaro-vos
que não-odstanto as ponderaçaos nelle - feitas,
a Fazenda Nacional deve ser indemnizada
integralmente dos projuizos que soTreu com
a negligencia dos membros do conselho de
fornecimento á foro do exercito nesse estado
e da qual se originaram no actual semestre
contractos lesivos aos cofres publicol.

Outrosim, vos declaro que era de campe-
tenda deste ministerio resolver sobro a sus-
pensão da interdicção imposta aos nagoeiantes
envolvidos nesta 'quiestão, visto que havia
sido approvada semelhante pena, por aviso
do 7 daquelle mez ; mas, unia voz (pie a dita
autoridade a concedeu, fica approvado o seu
acto.

Saude o fraternidade.— Floriam Peixoto.

—Ao do da Balda, mandando fornecer pelo
respectivo arsenal do guerra ao 5 batalhão
de artilharia os artigos conotantes da nota
que se envia.

— Ao director da Escola Superior de G uerra,
declarando que deve providenciar pora que
no dia 17 do corrente se apresentem ao (1 iro-
ctor da Escola Naval, afim de fazer parte do
conselho de instrucção que tem de proceder
alli ao concurse para o preenchimento daS
vagas de substituto da seeção de sciencias
mathematic is do curso superior e ,de adjunto
do curso prmtratorio, quatro lentes dessa
escola que nãdlonham graduação superior á
de capitão de fragata, conforme solicita o
Ministorio da Marinha, visto se acharem in-
compatibilisados os que deviam compor o dito
conselho.—Communieou-se ao Ministerio
Marinha.

—Ao cominando geral do artilhari man-
dando excluir da Escola do Aprendizes Arti-
lheiros, por hicapscidade physien, e entregar
a seu tutor, o ;tintim° Francisco da Costa
Pedroso Guimar:ies.

—Ao- cominando da Escola Militar da ca-
pital, mandando trancar a matricula com que
frequenta as respectivas aulas o 1 0 cadete
Edgeir dos Santos Barata, conforme pediu.—
Communicuu-se á Repartição do Ajud trito Ge-
neral.

—A' R.opartição de Ajudante General, con-
cedendo tr'es mezes do licença ao tenente do
34 aeldalo ao 25, batalhão do infantaria, Fer-
nando Antonio Cordoso Junior para tratar do
sua s ude, devendo recolher-se ao corpo a
que pertenco logo que finde o prazo da re-
spectiva licença.

Dia 16

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Itemet tendo

O processo de arbitramento do meio soldo
a D. Beatriz Benta Vianna de Amorim, viuvo,
do alferes do lee batalhão de infantaria Pedro
Alexandrino de Amorim, processo este envia-
do pela Thesouraria do Fazenda doestado do
Pará com officio n. 22 de 1 de maio findo;

Os papeis relativos a D. Marinha Antonio
de Oliveira o Souza, qu) pede seja elevado ao
dobro o meio-soldo que recebe como viuvo do
capitão do exercito Joaquim Rodrigues do
Souza, afim de que se digne resolver a re-
speito desse pedido, visto tratar-se do assum-
pto da competencia do ministerio a sou cargo.

Regateio se sirva providenciar Mini de que,
tioi cont do es 1 —ilospita es e enfermarias—
do actual exorcicio, seja distribuido á Thesou-
roda do estado do Espirito Santo o credito de
2:POG$277, e por conta do § 20—Despezas de
corpos e quarteis—o fie 1:377;3315 e á do de
Santa Catharina, para occorrer a pagamentos
a fazer nas mesmas rubricas.—Communicou-
se aos governadores dos ditos estados.

Junho [1890j

.— Ao Sr. Ministro da Justiça, transmi
lindo, para 01 fins convenientes, os pape
relativos a diversos sentenciados existenb
na cadèa da cidade de Porto Alegre, qs
pedem relevação do accrescimo da pena qt
estão cumprindo, em virtude do disposto
art. 40 do co ligo criminal.

— Ao governador do estado do Rio do J,
neiro, remettendo, para que co sirva tomi
na consideração que merecer, o requerinient
eu que João Joon Hoebz, aliegando serviie
quo ha prestado, pede ser nomeado escrivã
do casamentos e registro civil na • cidade (
Petropolis ou tabellião em qualquer das loco
lidados desse estado.

— Ao commandmito do Collegio
concedendo dons mezes de licença ao alume
Carlos Loonardo do Campas, para tratar d
sus sande.

— A' Intendendo, da Onera, mandand
fornecer ao corpo policial do estado do Mina
Geraes 700 carabinas systema Chasupot, vos
touradas, ' devendo ser enviada a esta secre
taria de Estado a conta deste forneciment(
poro se proceder á respectiva indemnização

— Repartição do Ajudante General, ap
provando a proposta que o general inspecto
dos corpos (do estado do Rio Grande do Su
fez do 1 0 tenente do 20 batalhão de onee,enha
ria Julio Archimedes Bacellar e do tenent
do 280 do infantaria Francisco Luiz Machad
Lemos para os carg,os,•o 1 0 de secretario
o 2° do ajudante de ordens do ,dito inspector

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do da O do junho de len

Do MInisterio da Fazenda foi requisitado
pagamento

De C 219-7-6 a William C. Tait (gs
de passagens de 45 immigrantes vindos no;
paquetes Ilippareloes c Trent no mez do mai,
ultimo;	 -

De 21$791 á Socidtd Anonyme da Gaz pel(
illuminação da praça da Constituição nos dia;
3 e 13 de moio ultimo.

—Ao mesmo ministerio sol ieitDu-se:
Que seja mg,a a importancia de 1:500$ a(

pessoal da commissão de estrada do roda gen
de Lençoes ao Alto Paraná, correspondent(
a um mez dos respectivos vencimentos, e a, ti-
tulo de ajudas de custa.

Que seja pago ao procurador do agrimensm
Tbomaz de Figneireido, nomeado pira servii
na commissão incumbida de modiçO3S de lote:
na fazenda do Ariro, os seus vencimentos (.1(
200$ mensaes.

—Ao mesmo ministorio communicou-se:
Que fui fixada em 2:000$ a fiança que o ci

dadão Modesto Alves do Oliveira, comprado
di Inspectoria Geral das Obras Publicas desti
capital, tem de prestar;

Que por decreto de 16 do corrente foi no
meado o medico adjunto do Corpo do Bom
beiros Dr. José Joaquim de Avevedo Brandão
para o togar de 20 cirurgião do mesmo corpo
com os vencimentos que lho compitirem.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 1) &pinha de MO

Autorizou-se
Ao governador do estado da Bold s a Vell

der a Aureliano -Alvares da Paixão 67,473
hectares do terras devolutas á margem
Rio Pardo, no municipio do Cannavieirae
pelo preço pago á vista, de 2„$'066 o hectare

Ao governador de Santa Catharina a mau
dar vender a Baptista Rodolpho ate 10.
Motores do terreno devoluto existente entr
as linhas Rolgs Road, na' ia secção, e Agua
Claras, A margem direita do rio itajahy, a
preço de 2 reis por 4033,84.

Ao . governador do estado de Minas Ge
raes a mandar vender 20 hectares do times
devolutas existentes no municipio do Philo
delphia, no logar denominado Corrego d
Sant'Anua a cada um dos 20 individuos cosi

•
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reator das oboas publi:as gemes daq-i1le
estado, da da ...ie.:ao das trabalho.; do coa-
strucçlo do editicio da Faculdade do Direito
do Recife, Calo a gratificação mensal de 20aa
que correrá por conta do ministerio com-
petente.
• - Solieitaram-sa da governador da estado 

t
i

do Pernambuno bilarmaçao sare a conta das
despezas feitas pela capitania do parto d
da me ano estada com á aequiaição do uma
bola e reparos de Outras d NiliZalTialltia do
baixo -Cabo,at. do Coco-o se pira taes des-
pczas deu-se a precisa autarizaão a capi-
tania.

- Utemetteu-se ao alinisterio di Marinha
para se r informado pela Ca pi ta n ia do Peito
do Rio de Jauairo o requarimento do; agen-
tes do diversas companhias da paquetes
transa tianticas solicitando a collocação da
uma boia ou latlisa, illuminada no Recife
das Feiticeiras.

• Dia IS

Solicitou-se doa gaveraidaraa das esta loa,
para o serviço de estatistica a remessa dos
relatorioa e todos os dados e esclarecimentos
que existirem nos respoetivos estados, refe-
rentes a trabalhos hydraulicos, de viação o
tinaltuanto das obras publicas em geral, no-
commandando-se, outrosim, q uc obieovasse
aos chefes ti ts vias-farreas o cumprimento
da circular de 30 de dezembro de 1883, sob
II. 155.

- Rocommendou-se ao engenheiro Fran-
cisco licito Lobo Pereira a compra e remessa
para a commissão de melhoramento do porto
de S. Luiz do Maranhão do 800 barricas da
cimento allemão marca Hemoor.

Dia
Ao governador do estada do Pará, remet-

tendo por cópia para quo informa o oii na
do governador do Malte Grosso, o o requeri-
incuto do Manoel Nunes Ribeiro, ralativo
ao privilegio para a coastrauçao da uma es-
trala do rodagem, que partindo da fraga czi
da Chapada, naquelle estado, vá terminar á
cidade do Itaituba, no estado do Paraná.

Dia 20

Ao governador do estado de S. Paulo, no-
manando liara informar o requerimento do
eng. mheira Carlos Conrado de Niemoyer sobre

acquisição da fabrica de ferro de S. João
do Ipanema.

Junta Commercial.-93s;10 em
19 do corrente - Presidencia do Sr. Andrade
-Secretario o Sr. Dr. Ces ir de Oliveira.

Expediente- Officio de 17 do corrente da
junta do; corretores, cammunican lo, em ad-
ditamento ao do 10 do mesmo mez, que o
corretor Frane'seo do Paula Palhares apre-
sentou em tempo as notas para os boletins
quinzenaes do mez de abril; o que os corro-
tonas Antonio Vaz do Carvalho, Arthur Hot-
chings e Marcos Roenwald não operaram
em eambiaes durante a.quelle moz.- Man-
dou-se areldvar os dous ornatos,

Requerimentos - De Henrique Pinheiro
socio da, firma Veiga, Pinheiro & Lago, para
ser admittido á matricula de comute. ciente.
-Deferido.

Do antonio do Lima Casaes, cidadão bra,zi-
loiro natut alisado, na confornd lado do de-
creto de 14 de dezembro ultimo, para Se
lazer a respectiva annotaçao na saa matri-
cula de cominarei:alto. -Deferido. •

De Pinto & Mariz, para annotar-se no re-
gistro n. 1.358 a transferencia da marca
Vencedor feita aos sapplicantes por John
Petty & Comp,-Daferido,

Da Itera Stoltz & Comp. e Gebr.
gana:, para o domsito das certidõa; dos re-
gistros de soas marcas, com Os exemplares
do Mario O fficial ain qao as publicaram.-

aferidas.
1)) B inao Mutuo, do Rumo dos Opoaario3 o

da Soei° lado Cominarei tl o Bane iria Expo-
sição liespanhola, para suem archivados os.
aeus estatutos.-Doferido;.

irdes da relação que acOmpanhou a recta-
ição do pistoa Leonardo 'leiteria Irak em
aor dos mesmos, pelo praça pago à vista,
moio real por 4 0.2 ,8 1.

Ao governador do estado de Minas Ge-
os a mandar vender a Benedicto Alves
ias 5 hectares das terr is devolutas par

occupadas na freguezia do S. Gonçalo
municipio da capital, pelo preço,

go á vista, de 10 réis par 40aa81.

Espiante do dia 20 de junho de 1300

TransMittiu-se ao alinisterio da Fazenda,
ra ser tomado na consideração que mora-
r, o requerimento em que o cidadão Morris
, Kohl; pode o arrendamento de terreaos
-inteiros ao Jardim Botanieo, -visto como
es terrenos foram postos á disposição da-
irilo ministorio por não serem necessarios
1 mesmo jardim.
- Declarou-se ao governador do estado do
iraná que não pado ser deferido o podido
:to pelo cidadão Fernando Schneider para
desenvolvimento do uma coudelaria que
ssuo nosso cstado por ter sido deferido com
formação muito anterior prestada por esst
asma administração, igual podidà ti
:deo C. da Costa Brito e José Fiorentino
Ines, o qual será de grandes vantagens
ira. o Paraná. .
- Transmittiu-se ao governador do estado

Minas Gemes para informar o requeri-
ento em que o cidadão Bernardo Pereira de
istro pede garantia de juro3 para o estabe-
cimento do eriaçlo de gado cavallar, bo-
no, etc.
lann, ao do Rio do Janeiro igual pedalo
ito pelo Dr. Francisco Antonio do Al-
eida.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Exp.sdienta do dia 2 de junho de 1300

d Ministorio da Fazen ia
-dom para o fornecimento pela administra-
ai da Imprensa Nacional da ealleeção com-
eta do leis e decisões a 2a directoria das
iras Publicas da Secretaria de Estado deste
inistei io.

n:	 ti
Declarou-ao ao presidente da Intandoncia
unicipal desta Capital Federal, que este
inistorm não tem necessid alo do material
ie serviu á extineta cormnissao onearreaada
, planta topographica da mesma capital.

Dia 15

Ao director do Diraio 01ficial, autorizando
remessa do Diario Official, desde o dia 18 de
arço ultimo em diante, á commissão de açu-
?s do Quixada.
- Remottou-se ao Ministerio da Marinha,
,ra resolver, como for con7eniente, a re-
:esentação do chefe da commissão de me-
oramento da barra do Rio Grande do Sul,
bro o pagamento solicitado relativo aos
neertos da lancha a vapor Marcilio
•capitania daquelle estado, que esteve ao

iço da mesma comMissão.
- Autorizou-se o governador do estado do
o Grande do Norte a mandar f aer pelo en-
•lheie.) Altonso Henriques de Souza Gome.;

estudos relativos ao melhoramento, do
rto do Natal do mesmo estado afim do ser a
a construcção cru tempo resolvida pelo &i-
am() Federal.

Remetteu-so ao governador do estado da
thia,para informar, o requerimento e planta
•resentados pelo engenheiro Francisco do
ltes Torres Homem sobre a construcção de
ri porto artificial na capital daquello es-
do.
- Communicoa-se ao Ministerto da Ma-
lha haver sido solicitado do da Fazenda o
a.,,a monto da quantia de 2:100a ao capitão
fragata Francisco Augusto de Paiva Buono

:andão, polo foraecimanta do sete boi ts para
aalisamento do porto do Rio de Janeiro.

Da 17

Ao governador do ostado do Pernambuco,
nmunicando Ilea ciente do ter sitio eu-
¡Togado o engenheiro 1Slfri:r. 1 0 Usina i di-

Da Companhia Estrada do Ferro Santa
Anua o da Companhia Estrada 110 Ferro
Santa Isabel do Rio Preto, para serem ar-
chivadas as actas das assembléasaeroes que
resolveram di asol ver as ditas eanipanhias
Deferido;.

Do Cori dano do Alencastro, avaliador earn-
amara-ti nomeado para seri ir no trainnto da
1889 a 1891, eansultando se está ou não a`
inlabblo de exercei' as respectivas funcaõos
paio Nato de ter rata-atada o Ioga: do atinit-

. nist ta: ler das ca pa tazias da alfandega do qual
ja fui excitei ado.-0 supplicante não tatu
impedimento log ti para exarear o officio do
avaliador.

Itosalveu-se, em virtal) di proposta do tle-
' puta lo Maia, adiar as nomaaçõos do 15 cor-
retores de fundas publicos, na Coa fOrDlidalle
do decreto n. 487 do 11 do corrente, vista
nao ter podido o prosidenta comparecer á
sessão do hoje.

Foram deferi lo3 n3 requ ', rimados para o
rogist ro r io coniractoR, ai braças a dist ractos
de, sacie lides commarci

Mal: n••• O correio geral expede hoje
as saguintes

Pelo Vale de Bacilos Aires, para Victoria,
11tlua, Maceió, Pernambuco e, Havre, im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2, dit is com porto duplo
e para o exterior até ás 8 idem.

Pulo navio dast ino 11. Iversoll, para Capo
Town, impressos até ás 4 horas da tarde, car-
tas para o exterior até ás 5 idem.

Pelo Araritama, para Angra dos Reis, Pa-
rai y, S. Sebastião e Santos, improssos ata ás
7 horas da manha, cartas para o interior até
ás 7 1/2, ditas com porte duplo ata ás 8 idem.

- Amanhã: Polo .31v .an rifio, para os portos
do norte, impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o intarior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8, objectos para registrar
até ás G da tarde de hoje.

Pelo Desterro, para Santos o moi; portos
do sul até Montevidéo, impressos até ás O
horas da manhã, cartas para o intorior até
ás 0 1/2, ditas com porte duplo o para o exte-
rior até ás 10, objectos para registrar até as 6
da tarde de \iyaibea.

Pelo Para , para MacalliS o Campos,
impressos até á I hora da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo até
ás 2, objectos para registrar atá á 1 alam.

Itopartição Central Meteu- •
rologica- ltosumo moteorologico da es-
tação do morro do Santo Antonio.

Dias 17 e 18 de junho do 1890

Evaporação á sombra 1°1.1.
Ozone, 10,0.
Maxima ao sola 52.8.
%anima na relva, 27.8.
Minima na relva, 10.4.
Tempo variavel. Côo a principio encoberto

por alguns cumulas e depois por strat o-cumn-
las, eumulus, cirro-cumulas o eirrus. As
montanhas estiveram encobertas por denso
nevoeiro que depois tornou-se menos expesso•

(1? ESE ak, (2) WNW	 (3) WNW k.

NOTICIÁRIO
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-	 VITAES E AVISOS

Casa de,orreeção da Capital Federal

De ordem do Exm. Sr. general director,
convido aos Srs. Soares & Lavrador, Alberto
de Almeida & Gen., José Antonio Gonçalves,
Mendes & Irmãos, Antonio Antunes Garcia,
Manoel Monteiro Vieira, Eduardo Alves Ma-
chado, Fernandes, Ribeiro Comp , a com-
parecer nesta repartição, afim do firmarem
o contracto dos artigos que foram aceitos na,
concurrenda effectUaila a 12 do corrente,
fioandosciente de que perderá a importane'a
da caução teclo aquele que deixar de o fazer
até ao dia 26 do corrente mez.

SOCÇãO de Contabilidade da Casa do Cor-
recção da Capital Federal, 21 de Junho de
189).— O chefe, J. G. S. Dias.	 (.

7--
Casa de 'Correcção

Fornecimento de madeiras, carvao de pedra
Neto-Castle e para forja

De ordem do Exm. Sr. general de brigada
director, faço publico que no (lia 25 do cor-
rente serão novamente recebidas propostas
para o fornecimento de madeiras, carvao de
pedra para forja o Now-Castle, conforme as
c)r-1(110es publioadas no Diario Official de 1 a
11 do corrente.

Sessão de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Federa1,12 de junho do 1890.
—O chefe, J. G. S. Dias.	 (.

Regimento Policial da Capital Federal

Concurrencia

• Do conformidade cm a autorização conce-
dida pelo Ministerio dos Negocies da Justiça,
em aviso datado de 17 de maio ultimo, o coa-
alho economico e admin istrativo receberá

propostas em duplicata o carta fechada, no
dia 25 do corrente mez, até ao meio dia, para
a compra de 24 arreiamentos completos des-
tinados a montaria dos officiaes dos esquadrões
do corpo de cavalaria deste regimento.

Os pretendentes deverão apresentar
compotentes amostras na oceasião de serem
abertas as respectivas propostas, as quaes
deverão conter a expressa declaração do que
o proponente se obriga acto continuo á sua
acceitação ao depositei do 10 o /0 sobre o valor
total do contracto, sendo o mesmo deposito
recolhido á caixa existente na secretaria do
mimento. -

Quartel em Barbonos, 21 de.junlio de 1890.
—Gustavo N. Pereira Campos, tenente, secre-
tario geral.	 (.

Intendenela da Guerra

Parafusos, pregos e tachas

O conselho do compras desta repartição
recebe propostas novamente no dia 27 do
corrente ás 11 horas da manhã, para o forne-
cimento dos artigos acima mencionados du-
rante o 20 semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderam contractar
esse fornecimento queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria dessa Inten-
delicia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na fôrma do regulamento
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta sem
rasuras, e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer, ou fazer-s)
representar competentemente na occasião da
sessão e ter muito em vista ás disposições do
art. 64 do dito regulamento, dovendo nas res.
feridas propostas fazer a declaração do su-

'
ieitar-se á multi do 5 0/,, no caso de recusa-
rem-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1890.— O
secretario, F. P. C,avalcanti de Albuquer-
que.

Inspecção Geral dag obrai' Publicas da
Capital Federal

De ordem do cidadão Dr. inspector geral se
faz publico que no escriptorio desta inspecção,
à praça da Republica. (antiga da Acclainação)
recebem-se até ao dia, 28 do corrente, propos-
tas para o fornecimento de 20.000 dormentes
de madeira do lei, -de I a qualidade, para a
Estrada de Euro do Rio do Ouro.

As dimensões devem ser: l o,80 de com-
primento, 0%18 de largura e 001,14 de espes-
sura.

O prazo para todo - o f (rnecimento será, de
cinco mezes, contados da cinta do contracto.

Os dormentes podem ser entregues em
qualquer ponto ao longo da Estrada do Ferro
I lo Rio do Ouro ou na ponte de descarga da
Quinta do Cajá.

As propostas deverão declarar as qualida-
des das madeiras, os legares de entrega, as
quantidades que serão fornecidas por mez e o
preço, por duzia, de dormentes.

As propostas poderão se referir a toda ou a
parte do fornecimento.

Os proponentes farão um deposito previ° de
103$ na agencia desta repartição, para ga-
rantia da assignatura do contracto, ficando
entendido que perderão o direito a essa quan-
tia aquelles proponentes que forem preferidos
e recusarem-se assignar os respectivos con-
tractos.

Os proponentes cujas propostas forem ac-
cenas prestarão, no acto da assignatura do
contracto, uma caução no valor do dez por
cento (10 o/.) da importancia dos fornecimen-
tos contractados, destinada a garantir a fiel
execução do mesmo centrado.

As propostas, selladas e documentadas com
o recibo da caução prévia, serão entregues
nesta repartição e serão abertas na presença
dos concorrentes que se apresentarem á 1 hora
da tarde do referido dia 28 do corrente, não
sondo acceitas as que forem apresentadas de-
pois dessa hora.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 19 dejunho de 1890.—No im-
pedimento do secretario, Antonio Pereira Lo-
pes da Silva, contador.

Corpo de Itombeiros

Recebem-se propostas em carta fechada até
ás 11 horas do dia 29 do corrente mez, para o
fornecimento de 325 blusas de brim pardo I
90 blusas de puno azul ; 325 botinas do be-
zerro (pares) ; 325 cilças de brim pardo ; 90
calças de panno azul ; 325 camisas de morim
325 gravatas do seda preta ; 59 jaquetões de
pan no azul; 150 capacetes de couro da Russia ;
tudo igual ás amostras existentes na secre-
taria deste corpo, onde se informa áderca das
condições do fornecimento.

Capital Federal, 14 de jtinho do 1890.—Ja-
toes da Silva Araujo, alferes secretario.	 (.

Estrada de Ferra Central do Braz11

Concurrencia para fornecimento de )nateriaes
artigos diversos, objectos de escriptoriu e de
expediente para consumo no 30 trimestre de
1890.

De ordem da direeteria desta estrada se faz
publico que, nos dias abaixo indioados, ás 11
horas, se receberão propostas para forneci-
mento, durante o trimestre de julho a 83-
tembro do corrente anno, do materiaes e ar-
tigos diversos, objectes de esoriptorio e do
expediente, a saber: .

Dia 1.de julho:
Materiaes diversos e objeatos do escriptorlo.
Dia 3:
Utensilios e objectes diversos, tintas, dro-

gas e artigos semelhantes.
Dia 5:
Ferro e outros metae3, ferramentas e fer-

ragens e artigos semelhantes, material de
construção e outros semelhantes, limas in-
glezas, 1)ara,fuso3, pontas•de Pari z, etc.

Os impressos, que constituirão as respe-
ctivas propostas, acham-se à disposição dos

concorrentes nesta secretaria, e bom assi
as condiçiãos para recebimento das propost
o bases para o contracto.

Os deposites para garantia das propost
deverão ser feitos até ao dia anterior ao
abertura das mesmas propostas.

Secretarja da Estrada de Ferro Central (
Brazil, 20 de junho de 189,).— O secretari
Manoel Fernandes Figueira.

n1~
De im.eça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Cost
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazeni
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a guantes o presente edital, co'
o prazo do novo dias, virem que, no dia S
de junho do 1890, o porteiro dos atilitorii
trará a publico prégão de venda e arremat(
ção o entregará a quem mais dér e mai(
lanço offerecer, na execução que a Fazend
Nacional move contra Adelaide Duque
trada Meyer, a metade do predio e terrer
da rua do Engenho de Dentro n. 45, predi
terreo, grande, antigo, no meio do campi
com varanda na frente toda envidraçada,
dos lados, tendo tres portas e ladrilhada col
tijolo, com 19 metros de largura, tendo tod
a casa 11%80 de comprimento, flividida e:
duas salas, cinco quartos, cozinha o de,!.
pensa, sendo um dos quartos capella ; assor
lhada e forrada, mas em mão estado. Pó!'
da casa ha uma cocheira e quarto para cria
dos. O terreno é limitado ao fundo com a ru
Esperança, ao lado esquerdo pela rua Sant
Anua e o direito pelos terrenos dos hertleirè
do commendador José Fortunato, tendo d
frente 40 metros, todo plano, plantado d
arvores fructiferas. E' avaliado em 4:000$00C
sendo a metade em 2:0001000.

E, não havendo arrematante pelo preço d
avaliação, voltará o immovel á praça com o in
tervallo do oito dias e com o abatimento d
10 o/.; si nesta aindanão encontrar lançosu
perior ou igual ao valor determinado pelo dit.
abatimento, irá á terceira praça com o mesm
intervallo o novo abatimento de 10 o/s e, nest
caso, será arrematado pelo maior preço Ti(
for offerecido, sem que, em hypothese al
gama, seja permittida a acção do nullidad
por lesão do qualquer especie, tudo na fórm:
do art. 19, cap. 50 do regulamento (R
baixou com o decreto n. 9885 do 29 de feve
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer Jan.
çar, deverá comparecer á praça deste juizo
que ha de fazer, no dia acima designado, á
portas da Relação. E para que Chegue a.
conhecimento e noticia de todos, o prosent
edital será publicado pela Imprensa e affixad
nos legares do costume pelo porteiro do
auditorio3, que deverá lavrar a competent
certidão para ser junta aos autos. Dado
passido na Capital Federal dos Estados Uni
do; do Brazil, aos 18 de junho de 1890. E et
João Baptista Fernandes de Souza, escrivã
interino, o subscrevi.—Josd Joaquim Ferreir
da Costa Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Cosi

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazend
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, cot
o prazo de nove dias, virem que, no dia 27 d
corrente, o porteiro dos auditorios trará a pu
blico prégão de venda e arrematação o eu
tregará a quem mais dér e maior lanço offi
rec.hr, na execução que a Fazenda Nadem
move contra Claudina Velos° da Cruz,
usofructo do predio n. 37 da rua do Engenli
da Dentro, o qual é terreo, com duas janela
o um portão de frente, construcção de tijoli
muito arruinado. Tem ao lado direito um
porta e quatro j melas, do madeira. Dividi,'
cru duas casas, com terreno de permeio,
quaes teem duas salas, quatro quartos e ec_
zinha ; faz esquina do lado direito coa; ter
renos de Antonio Thornaz e do esquerdo cot
a rua Lopes. Do lado esquerdo tem dua
portas e duas janelas. Mede do fundos
metros o de frente 6 metros. Avaliado o uss,
fruto em 303$900.
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De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, , juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 27
do corrente, o porteiro dos auditorios trará
a publico prégão de venda o arrematação o en-
tregará, a quem mais dor o maior lanço ceifo-
rocei', na execução que a Fazenda Nacional
movo contra Maria Rodriguez da Silva, o
preito n. 19 da Praia do Cajá, terreo com
quatro janellas o uma porta do rotula na
frente, gradil de ferro com portão, tres ja-
nellas o uma porta do lado direito e tambsrn
do outro lado janellas o portas; modo de
frente o prodio 10 metros e do fundos 20 me-
tros ; ha une puchada ao fun lo em segui-
mento do prodio Cem 11 metro; do fundo. O
terreno tem de largura 35 metros o os fundos
encontram o morro, murado e cercado de ti-
boas e zinco. Divide-se em varanda, duas
salas, quatro quartos com janellas e dosp3nsa.
Sotão com seis janellas e com um domitorio.
O mechado tem dons quartos, do chão sem
forro, e um solão com uma sala com janellas;
no quintal um tanque velho e uma casa ca-
bida. Está tudo muito estragado. E' avaliado
em soopoo.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o hnmovel á praça com o
intervaHo de oito dias e com o abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lan-
ço superior ou igual ao valor determinado
polo dito abatime,nto, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
do 10 0/0 e, neste caso, será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que, em
hypotheee alguma, seja perrnittida a acção de
nullidade por lesão de qualquer esmole, tudo
na Wien, do art. 19, cap. 50 do regulamento
que baixou com o decreto n. 9885, do 29 de
fevereiro de 1888. E quem no mesmo guizo',
lançar, deverá comparecer à praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E, para que chegue ao
conhecimento o noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa o afixado
nos togares do costumo polo porteiro dos
auditorias, que deverá lavrar a competonte
certidão para ser junta aos autos. Dado o
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 18 dajunho do 1890. E eu,
João Baptista Fornandes de Souza, escrivão
interino, o subscrevi. —José Joaquim Ferreira
da Costa Braga.

De praça com o prazo da li) dias

O Dr. Barão do Lucena, juiz dos Feitos
da Fazenda Nacional do Rio de Janeiro, ote.

Faz sabor a quantos o presente edital de cita
ção, com o prazo de 10 dias, virem que, pela
Fazenda Nacional, representada por seu pro-

curador, lhe foi roluerido que, tendo a sup-
plicante obtido mandado do intimação o pe-
nhora contra Luiz Francisco Salgado, para
pagamento do imposto predial, multa e penna
de agua do precito da rua Senador Euzebio
a. 27 em exercicio de 1886-1887 o não tendo
sido citado o supplicado por ser ignorada a sua
rosidencia, lho mandasse passar edital do cita-
ção com o prazo de 10 dias.

E, sondo justo o requerido, mandou passar o
presente pelo qual manda ao porteiro dos au-
ditorios cito o chamo o supplicado pira no
termo referido vir pagar aquede imposto, sob
pena de proceder-se a penhora em seus ben;,
si não comparecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até os do praça
e arrematação na fôrma da lei. E para que
chegue á noticia do supplicado, sua mulher,
si for casado, ou de outros quaesiuer interes-
sados, o presente edital será publicado pela
imprensa e afixado nos togares do costume,
pelo porteiro dos audilorios, o qual deverá
Lavrar a competente certi Ião para ser junta
aos autos. Dado e passado na Capital Federal
dos Estados Unidos do Brazil, aos 18 de junho
de 1890. E eu, João Baptista Fernandes de
Souza, escrevente juramentado, servindo do
escrivão interino, no impedimento do sorveu-
tuario vitalicio, o subscrevi.—Bardo de Lu-
Cena.

De citação com o prazo de 10 dias

O Barão de Lucena, juiz dos Feitos da Fa-
zenda Nacional da Capital Federal e do estado
do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber a quantos o presente edital de
citação, com o prazo de 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procuradordhe foi requerido que,tentio a sup-
'encante obtilo mandado elo intimação e pe-
nhora, contra Casimiro Gama de Souza Franco,
para pagamento do imposto predial, multa e
penna de agua do predio da praia de Botafogo
n. 138 em exercicio do 1886-1887, o não ten-
do sido citado o supplicado por ser ignorada
a sua residencia, lhe mandasse passar edital
de citação com o prazo do 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presente, pelo qual manda ao parteiro dos
auditorios cite o chamo o supplicado para, no
termo referido, vir pagar aquelle imposta,
sob pena do proceder-se á penhora em seus
bens si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os demais termos até os de
praça e arrematação na fôrma da lei. E para
que chegue á noticia do supplic ido, sua
mulher, si for casado, ou de outros quaosquer
interessados, o presente edital será publicado
pela imprensa e afixado nos togares do cos-
tume pelo porteiro dos auditorios, o qual de-
verá lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Bra.zil, aos 18
de junho de 1890. E eu, João Baptista Fer-
nandes do Souza,escrevente juramentado, ser-
vindo de escrivão interino no impedimento do
serventuario vitalicio, o subscrevi.— Barão
de Lucena.

De citação com o prazo do 10 dias

O Dr. Barão do Lucena, juiz dos Feitos da
Fazenda Nacional da Capital Federal e do
estado do Rio do Janeiro, etc.

Faz saber a quantos o presente odit d de ci-
tação, com o prazo do 10 dias,virom que, pela
Fazenda Nacional, representada por seu pro-
curador, lhe foi requerido que, tendo a suppli-
cante obtido mandado de intimação e enhora
contra João, para pagamento do imposto pre-
dial, multa o pen na de agua do prosa° da rua
do Humaytá n. 23 (1/18), em oxercicio de
1886-1887 e não tendo sido citado o suppli-
cedo por ser ignorada a sua residencia, lho
mandasse passar edital de citação com o pra-
zo do 10 dias.

E sondo justo o requerido, mandou passar o
presente,.r elo qual manda ao porteiro dos au-
ditorios cito e chamo o supplicado para, no
termo referido, vir pagar aquelle imposto, sob
pena do proceder-se á penhora em seus bens,

si não comparece", ficando desde logo citado
para todos 03 demais termos até os de praç e o
arrematação na fôrma da l E para que che-
gue á noticia do supplicado e sua mulher, si
for casado, ou do outros qilaesauer intoroskt-
dos, o presente edital ser publicado rola im-
prensa e afixado nos togares do costume, polo
por toiro dos auditorios, o qual deverá lavrar a
competente certidão para sor junta aos autos.
Dado o passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil, aos 18 do junho do 1893.
E eu, João Baptista Ferniandes do Souza, es-
crivão interino, o subscrevi. —Barão de Lu-
cena.

De citação com o prazo de 10 dia'

O Dr. Barão de Lucona, jfi'z dos Feitos da
Fazenda Nacional da Capital Federal o estado
do Rio do Janeiro, etc.

Faz saber a quantos o presente edital de
citação, com o prazo de 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procuradordhe foi requerido que, tendo a sup-
plicada obtido mandado de intimação o pe-
nhora contra o Dr. Antonio da Costa Barros
Valioso, tutor de Amelia, Eulalia Sayão el-
loso,para pagamento do imposto predial, muita
o pena de agua do prodio da ladeira Madre de
Deus n. 2, (1/12) em exercido do 1881-1885.
E não tendo sido citado o sup tdicado por ser
ignorada a sua residencia, lhe mandasse pas-
sar edital de citação cone o prazo do 10 dias.

E sendo justo o requerido, mandou passar
o presente pelo qual manda ao porteiro dos
auditorios cite o chame o supplicado para
no termo referido vir pagar aquolle imposto
Sob pena de proceder-se á penhora em seus
bons si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os demais termos até es
do praça e arrematação na !Uma, da lei. E
para que chegue á noticia do supplicado, sua
mulher si for casado, ou de outros quaesquer
interessados, o presente edital sua publicado
pela imprensa, o afixado nos togares do coe-
turno, pelo porteiro dos audi todos, o qual de-
verá. lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado o passado na Çapital
Federal dos Estados Unidos do Brazil, aos 18
de junho do 1890.—E eu, João Baptista Per-
mudes do Souza, escrevente juramentado,
servindo de escrivão no impedimento do ser.
ventuario vitalicio, o subscrevi.—Dardo de
Lucena.

n •=1.1,

lampeetorla Geral de Ilialena

Em virtude do que dispo o art. 68 do re-
gulamento que baixou cone o decreto a. 169
de 18 de janeiro do corrente anno, a Inspecto-
ria Geral de Hygieno faz publico pelo prazo do
oito dias que o cidadão José Christovão de Oli-
veira, lhe dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento.

« Diz José . Christovã do Oliveira, natural
de Santa Catharina que, possuindo longa pra
tica de pharmacia o a capaeibade necessaria
para' reger um estaboloolmento pharmaceu-
tico, como faz oerto com os documentos juntos
e acontecendo que acaba do fallecer seu pae,
Christovão Joaquim do Oliveira, proprietario
da unica pliarmacia, existente na cidade do
S. José, do estado do Santa Catharina, por
isso vem requerer-vss licença para continuar
com o mesmo estabelecimento sob sua respon-
sabilidade o nomo individual, attenta a neces-
sidade que ha na localidade de sua oxistencia,
como attesta a respectiva intondencia muni-
cipal ; nestes termos, podo deferimento.—
E. R. M.— S. José, 21 do maio ele 1893.
—José Christovão do Oliveira, Sobro uma es-
tampilha do $200.

E declara que, si nesse prazo nenhum Miar-
macoutico formado lho communicar ou a In-
spectoria do Ilygione do estado de Santa
Catha,rina, a resolução do estabelecer pilar-
macia na citada localidade, concederá ao pra-
tico a licença requerida.

Inspectoria Geral do Hygione, 18 do Junho
do 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
s core ta rio	 (.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0/. ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou iguid ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento de 10 "/O,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypa-
tiles° alguma, seja portnittida a acção de mil-
lidado por lesão do qualquer especie, tudo na
fôrma do art. 19, cap. 5^ do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, (to 29 do feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha do fazer no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento o noticia de tolos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afixado
nos legares do costume polo porteiro dos
auditorlos, que deverá lavrar a competente

.. certidão, para ser junta aos autos. Dado o
s passado na Capital Federal dos Estados Unidos

do Brazil, aos 18 de junho do 1890. E eu,
• João Baptista Fernandes de Souza, escrivão

interino, o subscrevi.— Josd Joaquim Ferreira
da Costa Braga.
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macent:co formado lhe communicar ou á
Inspectora do 113-glorie do estudo do Rio
Grande do Sul, a resolução de estabelecer
phartua,cia na citada localidade, concelerá
ao pratico a licença requerida.
,Isoinectoria Geral de Hygiene, 16 de junho

1893.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprenso Nacional
AVISOS DA INSPECTORIA DE RTGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, rem A-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buono do Prado Pinheiro
Antonio da Costa Lopos Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra And y, do.
Felinto Elysio Pires Ferre:ra.
Bermann Schlobaeh & Costa.
Iiermelino Antonio da Silveira.
Mario José Pereira.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
José Annibal Cataldi.
José Falia de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifacio de Medeiros GOIROF.
LOOVegi1d0 Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrada
Manoel Pinto Natio.
Octavio de Carvalho Lobão.'
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitiIo ).
Smção central, 18 de junho de 1899.—A. J.

Car:ioso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistrador.

COMMERCIO
Alorendoriasi

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 21 de jinho

de 1890 foram :

Aguardente 	 	 8
Arroz
Assucar . 	
Algodão 	
Ca OS 	 	  211.191
Carvão vegetal 	 	 2.431
Couros sucos e sal-

gados.... 	 	 IGO
Farinha do mandioca
Feijão 	
ie uni o 	 	 2.501
Madeiras .. 	
Milho 	 	 10.816
Polvilho 	
Queijos 	 	 7.195
Toucinho. 	 	 9.103
Diversas 	

1H oIDICItt3 do porto

&Ajais

Sandy IIook — Cave. amer. l. TV. SUS cv, 1.106
tons., ia. C. Ktligth, cel.\ 14, em lastro de
pedra.

S. João da Barra — Pa t. Acaro, 12 tons_
João Mare:dirri dos Saltos, ei. 0, c. v. g,a-
neros.

Sant s — Reb-icador C ,ne:içaa. 23 to:is , ia.
Fa lir Clareá ia, eq. A, em lastro Je carvão

S. Joã) da Barra — Pat. Arlunt e), 178 tons.,
m. Manoel Pereira da Silva A vintes, eq. 6, e. v.
generos.

I ta ba noa — lua te Marian-), 76 Loas.. ia. M
noel da R mita Nal' .eq. 8, em lastra de
te ta.

Macão — Cave, a rgent. Leo)»ldina, 1 433 tons.,
m. Mareelin Ferreira dos Santos, eq. 15, em
lastro de pelra.

Rio da Prata — Paq. franc. La Plata. comm.
A. Caule, passags.: Ypaneam Moreira, D.
mingis :kat mio A.ndrade, Dr Ramiro Bar-
• João N. Vianna o argentiao Francisco
13esos :a allemi Rosa FrallZ, mais 13 de 31
classe e 202 em transao.,

„'ntraclas

Manam e escalas, 18 s. (05 lis. da Bahia)
— Paq. 3I OiiaOa, comm. 1 0 tenents G. Wad-
dington. passags.: Manoel Arauja. D. Can-
dido José S. Barb-s sua mulher e um
filho, Dr. Augusto O. de Oliveira Castro,
saia mulher o dons criados, Arthur Jansen
Serea Lima o sua mulher, Caldino C. do
Miranda, Dr. ,T ,ão José de Andrade Pinto e
saa mulher, dum filhos e um criado, Dr. Pedro
do Queir.,z. Antonio Anum) de A lbuquerque
e sua mulher, Miguel Furtado de Mello e
um filho, Dr. José M. Brandão Castello
Branco, Dr. Antonio V. Moreira Brandão,
Ado!pbo Pereira Carnelio, Francisco Tavares
de Age Mo, Jeranymo Goncalves de Albuquerque
Maranhão, Lari)ette da Silva Maio, Joaquim
José Martins, Ismael Casemiro L. Mello e sua
mulher, 10 tenente Augusto Clemente Mon-
teiro de Barro-s. Wanderlino Zozimo Ferreira
da Silva, Dr. Chrokatt de Sá, Amalia Cos:a
e uma crea.da, Adalberto Guedes Nogueira,
Dr. .1 , tiquira Raphael da Silva e sua familia,
Lu-do José de Faria, Manoel F. da Silveira,
alfrres Aprigio Bacellar Aranha e lum creado,
cadete João Barreto de Menezes, doas volun-
terias, d ias graças c mais 14 pass e geiras de
31 classe.

S. Mations e escalas, 3 ds. (20 lis. de Impem irim)
Paq. Mayr;nh. comm. Manoel José da

Silva Reis. A le'ação dos passageiros dar-se-lia
amanhã.

Aracaju"' e escalas, 4 do. da Bahia — Paq.
traia. comm. Manoel José de Azevedo. A rela-
ção dos passageiros dar-se-ha amanhã.

Itajaby, 8 ds. — Brig. Adule, 174 tons.. m.
Lourenço Jo: quim Pinto, eq. 9, c. madeira e
v. g. a Queiroz Mcreira & Comp., passag.:
allemã Maria Voltoline. 	 •

Lagn a e Angra, 12 ds. (1 d. do ultimo)—IIiate
Pinho 1 0. 26 tons., ia. Antonio da Silva
Tavares, eq. 5, c. v. g. a Queiroz Morelia &
Comp.

Rio de S. Francisco do Sá, 10 do. —Pal. ing.
Mary E. Bibe. 189 tons., m. G. Strupot, eq. 7,
c. a Q ;elroz Moreira di Comp.

Rondo de Santa Fé, 20 ds. —Barc. ing. Blue
DiM, 301 tons., m. T. E. M. Donald.

S. Francisco (California), 73 ds. — Gal. amer.
F/a-enee. 5.505 tona., ia. T. Draw. eq, 23,
c. trigo á Figur Mills Granados Lirnited.

Rangeon, 107 do. — Barc. ing. Jarruch, 1.318
tons., In. R. I). Peattio, eq 23, c. arroz a Nor-
ton Megow & Comp.

Noticia» maritimas

Vapores esperados

Portos do sul, «Cha.tham» 	  23
Liverpaal, «Humboldth 	  23
Rb da Prata, «Belgrano• 	  24
Rio da Prata, «Mádoe• 	  21
Bremen por Lisboa e Bahia «Graf Illsinarek» 21
Valparaizo par blontevidéo, «Potosi» 	  211
Southampton e escalas «lia Inala » 	  20

Vapores a sahir

Nova-York, «Nasmy-th* 	  23
Angra dos Reis, Paraty, S. Sebastião e

Santos, «Araraama • (1) horas) 	  23
Havre pela Vietorm, Bahia, Maceid e Pediam-

beco «Villa de Buenos Aires (maio-dia) 	  24

Santos, «Cintra» (moio-dia) 	 	 21
Portos do sal, «Desterro» (inalo-dia) 	  24
Inabetiba, Warallytat» (1 lis. da tarde) 	  24
Portos do norte, «Maranhão» (I.0 horas) 	  24
Hamburgo, «13e1ranon 	  21
Santos «Graf I3ismarek».... ............ 	  25
Grnova e Napoles, «Matlea Cruzo» 	  25
Victoria e Caeavellas, «Faria Lena )s• (1 lis.) 25
Itapernirim e Cannavieira, oNlathil le• (3 lis ) 26
Rio da Prata por Santos, «La Plata» ..... 	  26
Liverpool par Lisboa,V4go e 13ordéos «Potosiii 20
Hamburgo pela Bailia. Pernambuco e Lisboa,

«Santos» (10 horas da manhã) ...... 	  27

ANNUNCIOS
Conipan!da de Ranelmento tio Rio de Joh.

aleiro

Adeanta-se dinheiro sobro primo'ra hypo-
theca de cortiços o esta lagma p ira. roeu-

es huvgienicsmanlit.
Rio do Janeiro, 15 do junho de 1890.-0

presidente, Arut ur Sauer,	 (•

ntarlar.)

A Companhia do Saneamento do Rio do
Janeiro, esct iptorio 71 rua dos Invalidos, em-
presta dinheiro sobro primeira hypotheca do
cortiço; e aAalugons para reeliticar os.1}103-,
mos hygien'camonta.

Rio da Janeiro, 15 do junho de 1893.-0
presidente, Aram. Sutter,

Ronco dog IF:stado. Unidos do Ilrazil
Suspensa() de trans premias

Ficam suspensos as transferencias da acçtSes
deste banco, desde o dia 20 do corrente mez,
inclusive, até aquilo em que principiar o
p igamento do 1° dividendo.

Rio do Janeiro, 11 de junho de 1800. —
E.cmcisco de Patea Mayrink, presidente. (•

Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :
Decretos do Governo Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, do 15(10
novembro a 31 de dezembro de
1839. Preço..	 ... 	

	
3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 deja-
neiro do 1890 ...........	 28000

	

Constituição Arn i icana 	
	

$500
• Stli3 a 	

	
$500

• Argentina.. 	
	

$500
Pacto da União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	
	

$200
Tarifa das alfandog,as de 1887 (reim- 

5$000	pressão) 	 

Acha-se á yen la nestkraa irtUa a rolação
dos ali:Rores da parochia do Sacramento.
Preço $ 300.

PFIIVILEGIOS

JULES GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-
r,ganse de obter privilegio no ilrazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura de 18$ por anno e de 6$

por quatro mexes.
Pode sar tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezemhro.

Aos fu.nccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentás, caba o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889,

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional,— 1890

Em virtude do que dispõe o art. 68 do •
regulamento que lâixou com 6 decreto n. 169
de 18 de janeiro d1890, a Inspectoria Geral
tio Hygiene fez publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Joio Roberto Laliman
lho dirigiu a seguinte p. ritição com documen-
tos que satLfazer6 as exi,gonclas no art. 67
do citado regulamento;

Cidadão Dr. Inspector Geral da Ilygle-
ne— João RoWerto Lahman, pharrnaceutico
pratico estf, )/ecido em S. Francisco de As-
sis, junta o documento necessaria o pcda a,
V. Ex. Que, passado o prazo legal, publi-
cados oS editaes e que se refere ao regi-
mento de hygiene, se lho caneca licença
para mudar do residenci i para a villa de
S. Luiz,—P. o espera. deferimento. S. Francis-
co do As ás, 3 do maio de 1800.— Joao 'Coberto
Lahman, pharmaceutico pratico.» Sobre uma
estampilho. de 200 reis.

—	 E declara que, si nosso prazo nenhum pilar-

Desde 1 do mez
23 pipas.

2.435 kilogs.
365 •

	

51.25(	 •

	

2.803.455	 •
655.132 •

453.919
723

25.416

73.931
206.407

6.6)0
106.530
115.735
880,199


